
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A(O) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/3378 

 

TELTEX TECNOLOGIA S.A, já qualificada no processo licitatório, vem respeitosa e tempestivamente, nos 

termos da Lei nº 14.133 de 2021, Ato Normativo TJAL n.º 19 de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, apresentar 

 

RECURSO 

 

contra a habilitação da empresa EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EIRELI. 

 

1 – DOS FATOS 

 

Em 02/04/2024, aconteceu a sessão do Pregão Eletrônico nº 009/2024, o qual tem por objeto a 

“Contratação de serviço de locação, manutenção, instalação e remanejamento de câmeras de 

sistema de videomonitoramento do tipo Circuito Fechado de TV – CFTV na futura Sede Administrativa 

do Tribunal de Justiça de Alagoas”. 

 

Após a etapa de lances e análise dos documentos apresentados, a empresa EMPRESA ALAGOANA DE 

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EIRELI foi habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

Discordando do parecer, manifestamos intenção de recurso com base no ITEM 10 – DA IMPUGNAÇÃO, 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DO RECURSO. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE DO RECURSO 

 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis subsequentes à data da 

publicação da Ata de Habilitação e Classificação, conforme disposto no art. 165º, capítulo II, da Lei nº 

14.133/2021 e item 10 do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A TELTEX TECNOLOGIA S.A detém legitimidade para interpor o presente recurso, por ter participado do 

certame licitatório em questão e estar diretamente afetada pela decisão de habilitar a empresa 

EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EIRELI. 

 

III – DOS FATOS E FUNDAMENTOS DO RECURSO 

 

Em consulta aos catálogos apresentados pela empresa EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM 

SERVIÇOS EIRELI, constatou-se que diversos itens ofertados não atendem às especificações técnicas 

exigidas no Edital e seus anexos. 

 

Especificamente, destaca-se: 

 

Item 1: 

 

Exigência: Câmera com grau de proteção IP67 e resistência IK10. 

Proposta da Empresa: Catálogos não comprovam que os equipamentos ofertados atendem à 

exigência. 

 

Item 2: 

 

Exigência: Equipamentos com padrão PoE, PoE+ ou Hi-PoE. 

Proposta da Empresa: Catálogos não comprovam que os equipamentos ofertados atendem aos 

padrões PoE, PoE+ e Hi-PoE. 

 

A falha da empresa EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EIRELI em comprovar a 

adequação técnica dos produtos ofertados configura vício insanável na sua proposta, conforme 

previsto no art. 59º, capítulo V, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Tal situação configura afronta à isonomia e à competitividade entre os licitantes, pois coloca em 

vantagem indevida a empresa EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EIRELI, que 

apresentou proposta tecnicamente incoerente com as exigências do Edital. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Ressalta-se que a aquisição dos produtos em questão se destina à implementação de um sistema de 

alta relevância para o Tribunal de Justiça de Alagoas. Logo, a inexata comprovação da adequação 

técnica dos equipamentos coloca em risco a efetividade e a qualidade do serviço a ser contratado. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, com fulcro nos princípios da legalidade, da isonomia e da impessoalidade, e em 

consonância com o art. 165º, capítulo II, da Lei nº 14.133/2021, requer-se a Vossa Excelência: 

 

1. A anulação da habilitação da empresa EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVIÇOS 

EIRELI no Pregão Eletrônico nº 009/2024. 

 

2. A convocação da empresa subsequente na classificação para a fase de lances e assinatura 

de contrato. 

 

Requer-se, ainda, que a Comissão de Licitação, com a devida participação da equipe técnica, realize 

uma análise rigorosa da documentação apresentada por todas as empresas licitantes, a fim de 

garantir a lisura, a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública, conforme 

determina o art. 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

São Paulo/SP, 12 de abril de 2024 

 

 

 

 

TELTEX TECNOLOGIA S/A 

Valmor Fernandes Rosa Filho  

Diretor Presidente 

RG: 6034795549 SSP-RS 

CPF: 553691380-87 

VALMOR 
FERNANDES ROSA 
FILHO:55369138087
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CNPJn 73 442 360/000l 17
“ªª *

NIRE 3530056955 5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA )COLO

DATA, HORA E LOCAL Aos 03 (tres) dias do mes de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e

dois), as 10 (dez) horas, foi realizada a presente Assembleia Geral Extraordinária, na sede social da

Companhia, localizada na Rua França Pinto nº 1 089, andares lº e 2º, bairro Vila Mariana, Sao Paulo

(SP) CEP 04016 034 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0001 17 com seu Estatuto Arquivado

na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP sob o NIRE 3530056955 5

CONVOCAÇAO Dispensada a publicação da convocaçao com fundamento no artigo 124, 5 4º, da

Lei n 6 404/76

QUORUM Presentes os acionistas da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital

social com direito a voto a saber Sr VALMOR FERNANDES ROSA FILHO e o Sr BRUNO
DUARDES ROSA, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, que se

encontrava sobre a mesa;

MESA DIRETORA Por aclamaçao, assumiu a Presidencia dos trabalhos o Acionista e Diretor

Presidente da Companhia Sr VALMOR FERNANDES ROSA FILHO e para desempenhar o papel

de Secretário, foi convidado o Acionista e Diretor Tecnico Sr BRUNO DUARDES ROSA;

ORDEM DO DIA (i) Alteraçao do endereço das Filiais do Município de Serra (ES), (ii) Alteraçao

do Objeto Social (iii) Consolidaçao do Estatuto Social; e (iv) Assuntos de Interesse Geral,

DELIBERAÇÓES Aprovado por unanimidade dos Acionistas presentes e sem ressalvas

(i) Da Alteraçao de Endereços

(1) Alteração do endereço da Filial estabelecida na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, Sala 114

Taquara II, Município de Serra (ES) CEP 29 167 650, que volta a ser na Rodovia Governador

Mário Covas S/N Km 279, sala 78, bairro JACUHY, CEP 29161 230, Serra (ES), inscrita no

CNPJ sob o nº 73 442 360/0004 60, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o

NIRE 32900591435 e

(2) Alteraçao do endereço da Filial estabelecida na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, Sala 115,

Taquara II, Município de Serra (ES) CEP 29 167 650, que volta a ser na Rodovia Governador

Mário Covas S/N Km 279, sala 79, bairro JACUHY, CEP 29161 230, Serra (ES), inscrita no

CNPJ sob o nº 73 442 360/0003 89, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o

NIRE 32900591443'

(ii) Inserçao no Objeto Social da Companhia, das seguintes atividades

serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211 3/00),

serviços especializados de apoio administrativos (8219 9/99),

suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informação (6209 1/00),

consultoria em tecnologia da informação (6204 0/00);
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Em consequencia das delibe'raçàes aproyadés aciràa, 'os artigos 2ª, parágrafo segundo; 3“ caput, e
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seus paragrafos lº, 2º e
'3º 'pa'ssam a fer a seguin'tê'rédàçao, consolidando se, por conseguinte, o

Estatuto Social, com a redaçao do Anexo I, a esta Ata

“Art 2º
,

Parágafo Primeiro ,

Parágrafo Segundo A Companhia possui as seguintes Filiais

> Filial localizada Avenida Nossa Senhora do Loretto nº 212, Piedade Jaboatao dos

Guararapes (PE) CEP 54420 200 inscrita no CNPJ sob 0 n 73 442 360/0002 06

> Filial localizada na Rua França Pinto nº 1 089, Terreo, Sala 2, bairro Vila Mariana, São Paulo

(SP) CEP 04016 034 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0005 40 e NIRE SP

3590560727 8

> Flial localizada na Rodovia Governador Mario Covas S/N Km 279, sala 78, bairro TIMS,

Serra (ES) CEP 29161 382 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0004 60 registrada na

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 32900591435

> Filial localizada na Rua Rodovia Governador Mário Covas S/N , KM 279, sala 79, bairro

TIMS Serra (ES) CEP 29161 382 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0003 89

registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 32900591443;”

“Artigo 3o A Companhia tem por objeto social
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2 12 serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211 3/00);

2 13 serviços especializados de apoio administrativos (8219 9/99);

2 14 suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (6209 1/00),

%
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Parágrafo Primeiro A matriz da companhia situada na Rua França Pinto nº 1 089, andares lº e 2º,

Vila Mariana CEP 04016 034 Sao Paulo (SP) inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0001 17 e a

fllial localizada na Avenida Nossa Senhora do Loretto nº 212, Piedade, Jaboatao dos Guararapes (PE),

CEP 54420 200, inscrita no CNPJ sob o nº 73 442 360/0002 06, exercerão as seguintes atividades

11
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2 12 serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211 3/00),

2 13 serviços especializados de apoio administrativos (8219 9/99);

2 14 suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informaçao (6209 1/00),

2 15 consultoria em tecnologia da informaçao (6204 0/00);

Parágrafo Segundo Flial localizada na Rodovia Governador Mario Covas S/N Km 279, sala 78,

bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161 382, exercerá somente as seguintes atividades
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Parágrafo Terceiro Filial localizada na Rodovia Governador Mario Covas S/N, KM 279, sala

79, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161 382, exercerá as seguintes atividades
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II Ficam ratificados todos os demais artigos do Estatuto Social, não modificados por esta

Assembleia, que continuam em vigor para todos os efeitos legais, com a sua consequente

Consolidaçao

ENCERRAMENTO Franqueada a palavra para quem dela quisesse fazer uso e, como nenhum

acionista se manifestou, o Sr Presidente, as 12 (doze) horas suspendeu os trabalhos pelo tempo

necessário a lavratura desta Ata no livro próprio que após lida e em tudo sido considerada conforme,

foi aprovada por todos presentes e, na sequencia, assinada pelos membros componentes da mesa e

pelos Senhores Acionistas presentes Sao Paulo (SP) 03 de outubro de 2022 MESA Sr Valmor

Fernandes Rosa Filho Presidente, Sr Bruno Duardes Rosa Secretário; ACIONISTAS Srs Valmor

Fernandes Rosa Filho e Bruno Duardes Rosa
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CERTIDÃO:Certif1camos.q_u.e apresente, em únicª via .foi extraída, no seu fiel e inteiro teor, do

Livro nº 02, de Registro de Ãtas de Assem'blelãs Geí'als & TELTEX TECNOLOGIA S/A, no qual se

encontra lavrada.

Sao Paulo (SP) 03 de outubro de 2022

VALMOR FERNANDES ROSA FILHO
Presidente

BRUNO DUARDES ROSA
Secretario

]
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ANEXO 1 á!

ESTATUTO SOCIAL
CNPJ 73 442 360/0005 40

NIRE 3530056955 5

Capítulo I

Do nome Empresarial, Sede, Objeto e Duraçao

Artigo lº Sob o nome empresarial TELTEX TECNOLOGIA S A , e uma sociedade anônima de

capital fechado, que e regida por este estatuto e pela legislaçao vigente que for aplicavel

Artigo 2º A Companhia tem sua matriz sediada na Rua França Pinto nº 1 089, andares lº e 2ª, Vila

Mariana, CEP 04016 034, Sao Paulo (SP), sendo lhe facultado abrir e fechar filiais, sucursais,

agencias, escritórios, em qualquer parte do território nacional, ou fora dele, por deliberação da

Diretoria

Parágrafo Primeiro Fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo (SP) para qualquer procedimento

originário deste instrumento, quer na relaçao com terceiros, quer entre Acionistas

Parágrafo Segundo A Companhia possui as seguintes Filiais

> Filial localizada Avenida Nossa Senhora do Loretto nº 212, Piedade, Jaboatao dos

Guararapes (PE) CEP 54420 200 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0002 06

> Filial localizada na Rua França Pinto nº 1 089, Terreo, Sala 2, bairro Vila Mariana, Sao Paulo

(SP) CEP 04016 034 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0005 40 e NIRE SP

3590560727 8

> Flial localizada na Rodovia Governador Mario Covas S/N Km 279, sala 78, bairro TIMS,

Serra (ES) CEP 29161 382 inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0004 60 registrada na

&Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 32900591435

> Filial localizada na Rua Rodovia Governador Mario Covas S/N, KM 279, sala 79, bairro

%?/
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TIMS, Serra (ES),: CEP 29161 332 insçlzita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0003-89,
Q.. Q..

registrada na Junta Comercial do Estado do Éspírlto Santo sob o NIRE 32900591443;

Artigo 30 A Companhia tem por objeto social

1 COMERCIO ATACADISTA VAREJISTA DISTRIBUICAO IMPORTACAO E
EXPORTAQAO
] 1 Equipamentos e suprimentos de informatica,

l 2 Aparelhos eletrônicos;

1 3 Componentes eletrônicos,

1 4 Materiais eletrônicos,

1 5 Equipamentos de telecomunicações;

] 6 Equipamentos de segurança eletrônica

; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2 1 Planos de gestão de segurança;

2 2 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,

2 3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica,

2 4 Serviços de comunicaçao multimídia SCM;
2 5 Provedores de acesso às redes de comunicações;

2 6 Manutençao de estações e redes de telecomunicações;

2 7 Elaboração de projetos de telecomunicações, automação e controle de sistemas de

segurança;

2 8 Manutençao preventiva e corretiva em sistemas de telecomunicações, automaçao e controle,

redes eletricas de baixa, media e alta tensao, iluminaçao pública e sistemas de segurança,

inclusive em vias públicas,

2 9 Instalação de sistemas de telecomunicações, automação e controle redes eletricas de baixa,

media e alta tensão, iluminaçao pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas,

2 10 Elaboraçao de projetos de analises de risco,

2 11 Consultoria em Gestao Empresarial, associada a Proteçao de Dados e Segurança da

Informaçao,

2 12 serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211 3/00);

2 13 serviços especializados de apoio administrativos (8219 9/99),

2 14 suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informaçao (6209 1/00),

2 15 consultoria em tecnologia da informaçao (6204 0/00),

3 ALUGUEL
3 1 Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica, comunicaçao e informática;

4 TRANSPORTE
4 1 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional (4930 2/02)

&Parágrafo Primeiro A matriz da companhia Rua França Pinto nº 1 089, andares lº e 2” Vila

Mariana CEP 04016 034 Sao Paulo SP inscrita no CNPJ sob o n 73 442 360/0001 17 e a filial

/
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localizada na Avenida Nossa: Serghora do Lor'ªetto nº 2.1'2,:P'ledade, Jaboatão dos Guararapes (PE),

CEP 54420-200, inscrita no CNPJ sobo' 'n'“
73.442.36070002-06 exercerão as seguintes atividades:

] COMERCIO VAREJISTA
] 1 Equipamentos e suprimentos de informática;

! 2 Aparelhos eletrônicos

1 3 Componentes eletrônicos;

1 4 Materiais eletricos,

1 5 Equipamentos de telecomunicações;

] 6 Equipamentos de segurança eletrônica,

z PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2 1 Plano de Gestão de Segurança; »

2 2 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador,

2 3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica,

2 4 Serviços de comunicação multimídia SCM,
2 5 Provedores de acesso as redes de Cºmunicaçoes;

2 6 Manutençao de estações e redes de telecomunicações;

2 7 Elaboraçao de projetos de telecomunicações, automaçao e controle de sistemas de

segurança;

2 8 Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de telecomunicações, automação e controle,

redes eletricas de baixa, media e alta tensao, iluminaçao pública e sistemas de segurança,

inclusive em vias públicas,

2 9 Instalação de sistemas de telecomunicações, automação e controle, redes eletricas de baixa,

media e alta tensao, iluminaçao pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas,

2 10 Elaboraçao de projetos de analises de risco,

2 l 1 Consultoria em Gestao Empresarial, associada a Proteçao de Dados e Segurança da

Informaçao;

2 12 serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211 3/00),

2 13 serviços especializados de apoio administrativos (8219 9/99);

2 14 suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (6209 1/00)

2 15 consultoria em tecnologia da informaçao (6204 0/00);

3 ALUGUEL
3 1 Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica, comunicaçao e informática;

interestadual e internacional (4930 2/02),

Paragrafo Segundo A fllial localizada na Rua Samuel Meira Brasil nº 394, Sala 114, Taquara 11,

Município de Serra (ES) CEP 29 167 650, exercerá somente as seguintes atividades

] COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO
] 1 Equipamentos e suprimentos de informatica;

(Ni
] 2 Aparelhos eletrônicos

4 TRANSPORTE
4 1 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

] 3 Componentes eletrônicos;
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l 4 Materiais eletrônjeõs .:
_ .

. .

l 5 Equipamentos de Íele'õomunic'zíõõés'f

] 6 Equipamentos de segurança eletrônica

. O
......O.

Parágrafo Terceiro A fllial localizada na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, Sala 115, Taquara 11,

Município de Serra (ES) CEP 29 167 650, Serra (ES), exercera somente as seguintes atividades

1 COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA
] 1 Equipamentos e suprimentos de informática;

1 2 Aparelhos eletrônicos,

1 3 Componentes eletrônicos

1 4 Materiais eletrônicos;

1 5 Equipamentos de telecomunicações,

1 6 Equipamentos de segurança eletrônica

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2 1 Plano de Gestao de Segurança

2 2 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador;

2 3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica,

2 4 Serviços de comunicaçao multimídia SCM,
2 5 Provedores de acesso as redes de comunicações;

2 6 Manutençao de estações e redes de telecomunicações,

2 7 Elaboraçao de projetos de telecomunicações, automaçao e controle de sistemas de

segurança;

2 8 Manutençao preventiva e corretiva em sistemas de telecomunicaçoes, automação e controle,

redes eletricas de baixa, media e alta tensao, iluminação pública e sistemas de segurança,

inclusive em vias públicas

2 9 Instalaçao de sistemas de telecomunicações, automaçao e controle, redes eletricas de baixa,

media e alta tensão, iluminaçao pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas;

2 10 Elaboraçao de projetos de analises de risco

3 ALUGUEL
3 1 Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica comunicaçao e informática;

4 TRANSPORTE
4 1 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional,

Artigo 4º A Companhia terá prazo de duração indeterminado

Capítulo II

Seçao 1

Capital, Ações e Acionistas

«Artigo Sº O capital social da Companhia e de R$ 23 000 000,00 (vinte e tres milhões de reais),

dividido em 11 800 000 (onze milhões e oitocentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor

/
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nominal O capital social çgêjligâs girafêlp Eãfno do .Gâpjl-al Social da Matriz, nao havendo destaque

para ªS mesmas

Parágrafo Primeiro A cada açao ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária

Parágrafo Segundo A Companhia poderá criar, em qualquer tempo, ações preferenciais de uma

ou mais classes, ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar

proporção com as demais classes ou com as ações ordinárias, desde que as ações preferenciais da

Companhia sejam todas nominativas e sem valor nominal e cujo número nao poderá exceder a 50%
(cinquenta por cento) do total das ações emitidas

Artigo 6º O acionista que desejar transferir, ceder ou de qualquer forma alienar a terceiros, direta

ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, parte ou a totalidade das ações ou dos direitos de

subscriçao de que seja titular, devera antes oferece los aos demais acionistas, que terao o direito de

preferencia a aquisiçao, por preço equivalente ao da proposta

Parágrafo Primeiro O direito de preferencia ora assegurado comente será valido e eficaz se resultar

exercido em relaçao a totalidade das ações ou direitos objetos de alienaçao O direito de preferencia

nao exercido, total ou parcialmente, por qualquer acionista será rateado entre os demais acionistas

que houverem solicitado reserva de sobras

Paragrafo Segundo Para que o mencionado direito de preferencia possa ser exercido, deverá o

acionista alienante notificar os demais mediante carta entregue contra recibo ou remetida pelo

Registro de Títulos e Documentos acompanhada de copia autenticada da proposta obtida, com

indicação da qualificaçao do ofertante, do preço e das condições de pagamento Caberá aos demais

acionistas manifestarem se, igualmente, por escrito, e com observancia das mesmas formalidades,

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notiflcaçao, informando se

exercerao seu direito de preferencia e se desejam adquirir eventuais sobras

Paragrafo Terceiro Em caso de exercício de direito de preferencia, os acionistas adquirentes

obrigam se a pagar o preço nas mesmas bases da proposta

Parágrafo Quarto Não exercido o direito de preferencia, dentro do prazo estabelecido no Parágrafo

Segundo antecedente, as ações ou direitos poderao ser alienados ao ofertante, nos termos exatos da

sua proposta, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes, condicionado a apresentaçao & Companhia de

uma cópia autenticada do instrumento de cessao e transferencia das ações e/ou direitos firmado entre

alienante e adquirente Nao realizada a venda, no prazo assinalado restabelece se o direito de

preferencia dos demais acionistas

Parágrafo Quinto Nao se submete a disciplina prevista nesta Cláusula & cessao ou transferencia,

parcial ou total, das ações ou dos respectivos direitos de subscriçao efetuada por qualquer acionista &

sociedades por ele controladas, de forma direta ou indireta
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Artigo 7º A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social mediante deliberaçao da

Assembleia Geral, cabendo a Diretoria fixar, em cada caso, a quantidade e a especie de ações a serem

emitidas, o preço de emissao e as condições de subscriçao e integralizaçao, assegurado aos novos

acionistas, proporcionalmente, o direito de preferencia na subscriçao das novas ações

Seção II

Acordo de Acionistas

Artigo 8º A Companhia devera observar os acordos de acionistas quando arquivados em sua sede

social

Parágrafo Primeiro Nao será arquivado pela Companhia acordo de acionistas cujas disposições

conflitem com as normas legais ou com este Estatuto Social

Capítulo III

Assembleia Geral

Artigo 9º AAssembleia Geral dos acionistas reunir se &, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro)

meses seguintes ao termino do exercício social, para deliberar sobre os assuntos que lhe competem

por Lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos

de direitos nas respectivas convocações

Parágrafo Unico A Assembleia Geral podera autorizar a emissao de debentures conversíveis em

ações e outros títulos/valor mobiliários

Artigo 10“ A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, observando se o prazo de

antecedencia de 08 (oito) dias para a primeira convocaçao e de 05 (cinco) dias para a segunda

convocação, contados da publicação do primeiro anúncio

Artigo llº A Assembleia Geral será dirigida por uma mesa composta de Presidente e Secretario

escolhidos pelos acionistas presentes

Artigo 120 O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído nos

termos do Paragrafo lº, do artigo 1256, da Lei 6 404/76, observado o disposto no Parágrafo 7º, do

Artigo 118 da mesma Lei, desde que o respectivo instrumento de procuraçao apresentado sempre em
documento original tenha sido regularmente depositado na sede social da Companhia

Parágrafo Único Para poder participar da Assembleia Geral os acionistas ou seus representantes

legais deverao exibir documento de identidade

Artigo 13º Respeitadas as exceções previstas em Lei, a Assembleia Geral instalar se á em primeira

convocaçao, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, % (tres quartos) do capital

7
10

'
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Artigo 140 Ressalvadas as exceções legais, as deliberaçoes da Assembleia Geral serão sempre

tomadas pela maioria dos votos presentes inclusive na hipótese de transformaçao do tipojurídico da

sociedade não se Cºmputando os votos em branco ou nulos, em qualquer caso, e observando se,

quando for o caso o disposto nos Paragrafos 8º e 9º do Artigo 118, da Lei 6 404/76

Artigo 15º Respeitas as exceções legais, a Assembleia Geral somente poderá deliberar acerca de

assuntos expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convocação,

sendo vedada a aprovação de materias sob rubrica genetica

Capítulo IV

Administraçao da Companhia

Seçao I

Disposições Gerais

Artigo 16º A Companhia será administrada por uma Diretoria, com funções representativas e

executivas

Parágrafo Único A investidura nos cargos far se à por termo lavrado no Livro de Atas de Reuniao

da Diretoria, assinado pelo Administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão

Seçao II

Diretoria

Artigo 17º A Diretoria será composta por 04 (quatro) membros eleitos pela Assembleia Geral, com

mandato de 03 (tres) anos, acionistas ou nao, residentes no País, admitida a reeleição Dentre eles,

serão eleitos 01 (um) Diretor(a) Presidente, 01 (um) Diretor(a) Administrativo(a), 01(um) Diretor(a)

Tecnico e 01 (um) Diretor(a) Jurídico, em todos os casos atendidos os requisitos estabelecidos na

legislaçao aplicável e no presente Estatuto

Parágrafo Primeiro O prazo de gestao dos Diretores, quando for o caso se estenderá ate a

investidura dos novos Diretores eleitos

Parágrafo Segundo Na hipótese de impedimento ou vacancia definitiva, a Assembleia Geral será

imediatamente convocada para eleger um substituto para completar o mandato do substituído Alem

dos casos de incapacidade, morte, renúncia ou destituiçao, considerar se á vago o cargo de Diretor

que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos

Artigo 180 Compete a Diretoria os mais amplos poderes de gestao, representaçao e administração

da Sociedade, necessários a que se realize integralmente o objeto social, obedecidas, na ordem as

disposições desse Estatuto e, que nao o contrariem as determinações do Artigo 144 da Lei 6 404/76

Paragrafo Primeiro Ao Diretor Presidente compete, isoladamente, a representaçao e administração

11
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da Sociedade, dentre eles:..a)_.c!ef'1nir
9.3 Pªsmos g.maiêº da sociedade; b) representar judicial e

extrajudicialmente & sociedade, recebendo citações iniciais, notificações e intimações, c) convocar e

presidir as Assembleias Gerais e Reuníoes da Diretoria d) ordenar levantamento de balancete mensal

e com base neste, deliberar sobre & distribuiçao de dividendos intermediários a conta de lucros

acumulados ou de reserva de lucros existentes, tudo dentro do limite legal, e) a emissao de ações da

companhia, f) firmar cautelas de debentures, quando emitidas, g) outorgar procurações e nomear

representantes, devendo estipular os poderes conferidos e, com exceçao das procurações “ad judicía”,

terao período de validade que nao poderá exceder a 01 (um) ano; h) alienar, onerar ou hipotecar,

gravar ou dar e garantir bens sociais; i) contrair, em nome da sociedade, emprestimos e

financiamentos” a assinatura de atos e documentos que importem na assunçao de obrigações, aceita,

aval, compra e venda de ações e cotas, k) receber valor e dar quitações; !) firmar compromissos e

contratos; m) assinar quaisquer documentos, públicos ou particulares, n) abrir, movimentar ou

encerrar contas correntes junto as instituições financeiras, públicas ou privadas; emitir e endossar

cheques, notas promissórias, ou títulos de credito, descontar duplicatas cheque ou títulos; 0) ordenar

pagamentos, requerer saldo, extratos, taloes de cheques, autorizar ou ordenar aplicações financeiras,

ordenar títulos de creditos para protesto, assinar cartas de anuencia para cancelamento de protestos

Parágrafo Segundo A Diretoria Administrativa compete, isoladamente, substituir e praticar os

mesmos atos do Diretor Presidente e Diretor Tecnico, quando estes estiverem ocasional ou

eventualmente ausentes ou impedidos, ou ainda, quando comunicarem que se ausentarao e,

efetivamente, se ausentarem por um período não ocasional ou eventual, onde nestes casos deverá, no

comunicado, convocar a Diretoria Administrativa para assumir o seu cargo, o que nao poderá ocorrer

de forma cumulativa, e ainda a) defmir e implementar a política comercial da empresa; b) ter sob sua

responsabilidade os departamentos de administração, contabilidade e custos, compras, pessoal e de

acionistas, c) firmar correspondencias, requerimentos e petições dirigidas a repartições públicas

Municipais, Estaduais e Federais, bem como Autarquias, Empresas de Economia Mista; d)

representar a empresa perante empresas de fornecimento de água, luz, telefone, bem como sindicatos;

e) contratar e demitir empregados, fixado os seus salarios

Parágrafo Terceiro Ao Diretor Tecnico compete, isoladamente, substituir e praticar os mesmos

atos da Diretoria Administrativa quando estiver ocasional ou eventualmente ausente ou impedida ou

ainda, quando comunicar que se ausentará e, efetivamente, se ausentar por um período nao ocasional

ou eventual, onde nestes casos deverá, no comunicado, convocar o Diretor Tecnico para assumir o

seu cargo e ainda a) buscar novas tecnologias para planejar e definir ações na organização e

funcionamento da sociedade, b) busca de parceiros e representantes que possam auxiliar na atividade

fim da empresa; c) cuidar e zelar para o bom atendimento dos clientes, (1) manter se permanentemente

informado sobre o mercado para os produtos da empresa e suas tendencias; e) acompanhar as práticas

de concorrencia a fim de estabelecer bases para a sua política comercial

Parágrafo Quarto A0 Diretor Jurídico compete, sempre se reportando ao Diretor Presidente, a)

Assessorar o Presidente da Companhia em todos os assuntos de cunho jurídico, prestando lhe

consultoria, orientações e emitindo pareceres; b) a gestao jurídica a coordenaçao e supervisao de

todos os trabalhos jurídicos de interesse da Companhia atuando diretamente em negociações e
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consequentes acordos, cqgíéaths: convârlioosíe tuq9:5).:r:1:aís que guarde relaçao, alem dos seus

desdobramentos em contencioso e administrativo; e) a coordenaçao e supervisao das atividades e

tarefas dos advogados e demais colabores do Setor; (1) Atuaçãojunto a todas as áreas da empresa com

o intuito de orientar e apresentar soluções de eventuais dúvidas e controversias de ordem jurídica que

porventura surgirem, e) desempenhar quaisquer outras tarefas e tomar parte em eventos, que, direta

ou indiretamente, se relacionem com o cargo, a criterio do Presidente,

Parágrafo Quinto A prática de todos os atos da Companhia dependera sempre da assinatura isolada

do Diretor(a) Presidente ou da assinatura conjunta deste com a do Diretor(a) Administrativo(a) ou do

Diretor(a) Tecnico(a)

Parágrafo Sexto O Diretor Presidente poderá autorizar um Diretor (a) ou Procurador(a) a agir

individualmente, desde que para fim específico e por tempo determinado

Parágrafo Setimo Compete a Diretoria a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da

Companhia, exceto os que, por Lei ou por este Estatuto, sejam de atribuição de outros órgãos

Parágrafo Oitavo A Diretoria, alem de outras funções previstas em Lei ou neste Estatuto Social,

deverá submeter anualmente & apreciaçao da Assembleia Geral o relatorio da Administração, as

contas da Diretoria, as Demonstrações Financeiras e o parecer dos auditores independentes, se houver,

bem como, da proposta de destinaçao dos lucros apurados no exercício anterior

Paragrafo Nono Em operações estranhas aos negocios e interesses da Companhia, e vedado aos

Diretores ou a qualquer procurador em nome da Companhia conceder Hanças e avais, ou contraírem

obrigações de qualquer natureza

Parágrafo Decimo Os atos praticados com violação deste dispositivo nao serao válidos ou eficazes,

nem obrigarao a Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator, pessoalmente, pelos

efeitos e consequencia de tais fatos

Artigo 19" Os Diretores terão direito a uma retirada mensal, a título de pró labore, cujo montante

global mensal será fixada pela Assembleias Geral de Acionistas

Capítulo V
Conselho Fiscal

Artigo 20“ A Companhia nao tera Conselho Fiscal em caráter permanente Este Orgao funcionará

apenas nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas

Artigo 21“ O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (tres) e, no máximo, 05 (cinco)

membros e suplentes em igual número acionistas ou nao, eleitos em Assembleia Geral e a sua

remuneraçao será fixada pela Assembleia Geral que o eleger
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Exercício Social e Distribuiçao e Retençao de Lucros

Artigo 22º O exercício social tem início em lº de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano

Ao fmal de cada exercício social serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício

social fmdo, a serem apresentadas a Assembleia Geral dos Acionistas

Parágrafo Primeiro Observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis, a Diretoria poderá

declarar o pagamento de dividendos semestralmente ou em períodos menores, sempre com base em

balaço patrimonial levantado semestralmente ou em períodos menores

Parágrafo Segundo A Diretoria, instruída pela Assembleia Geral de Acionistas, poderá tambem,

declarar dividendos a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço

anual ou semestral

Paragrafo Terceiro A Companhia poderá, ainda, pagarjuros sobre o capital próprio, na forma e

limites da legislaçao aplicável

Paragrafo Quarto Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em
cada exercício social serao imputados ao dividendo mínimo obrigatorio do resultado do exercício

social em que foram distribuídos, nos termos do artigo 24º abaixo

Artigo 230 Do resultado do exercício serao deduzidos, antes de qualquer participaçao, os prejuízos

acumulados se houver, e a provísao para o imposto de renda

Artigo 24º Do lucro líquido apurado, após as deduções previstas no Artigo 23º acima, serao

destinados sucessivamente e nesta ordem

1 5% (cinco por cento) a reserva legal;

11 25% (vinte e cinco por cento) para distribuiçao aos acionistas & título de dividendos obrigatórios,

compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o

valor líquido dosjuros sobre o capital próprio; e

III o saldo do lucro líquido terá a destinaçao que a Assembleia Geral determinar, observadas as

disposições legais aplicáveis

Capítulo VII

Dissoluçao e Liquidaçao da Companhia

Artigo 250 A Companhia será dissolvida em liquidaçao nos casos previstos em Lei

/'
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Artigo 260 A liquidaçaaherafefetumjã poâum Lªiªte designado pela Assembleia Geral de

Acionistas, podendo tal nomeaçao tocar a qualquer dos Diretores

Artigo 27º A Assembleia Geral de Acionistas determinará a forma de liquidaçao, a duração do

mandato do liquidante e a respectiva remuneraçao, cabendo Ihe, ainda, eleger o Conselho Fiscal que

deverá funcionar no período de liquidaçao da Companhia

Capítulo VIII

Obrigaçao de Venda Conjunta

Artigo 280 Caso o(s) acíonista(s) controlador(es) assim considerado(s) aquele(s) acionista(s)

titular(es) de mais da metade das ações sociais pretenda(m) vender a totalidade de suas ações a

terceiros, terao o direito de, a seu criterio, exigir que os demais acionistas minoritários vendam suas

ações ao terceiro interessado na aquisiçao da totalidade das ações da sociedade (drag along)

Parágrafo único Para o exercício deste direito, o(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ao)

comunicar aos demais com 30 (trinta) dias de antecedencia, sua pretensao de alienar as ações,

anexando cópia da oferta para aquisiçao da totalidade das açoes, que deverá obrigatoriamente indicar

o preço e as condições de pagamento oferecidas, comprometendo se & ofertar aos demais acionistas

minoritarios as mesmas condições ofertadas ao terceiro interessado

Capítulo IX

Das Restrições a Alienaçao de Açoes

Artigo 290 As ações ordinárias da sociedade tanto as representativas do capital inicial quanto as

que vierem a ser criadas a qualquer tempo, estarao sujeitas de forma permanente às seguintes

restrições

I impenhorabilidade, inarrestabilidade e insuscetibilidade de serem oferecidas como garantia por

obrigações particulares de qualquer natureza do acionista exceto se relativas as obrigações do

acionista para com a propria sociedade ou para com outro acionista da sociedade em assuntos

relativos a esta,

11 as operações de opçao de compra e venda, cessao ou transmissao, gratuita ou onerosa de açoes

ou dos respectivos direitos, a qualquer título, poderao ser agravadas com cláusulas de reserva de

usufruto, temporário ou vitalício, de retrovenda, de inalienabilidade &: de incomunicabilidade

relativamente aos cônjuges ou companheiras (os) dos acionistas atuais ou futuros;

111 nas operaçoes de opçao de compra e venda cessao ou transmissão gratuita ou onerosa de ações

ou dos respectivos direitos, a qualquer título em favor de menor ou incapaz, alem das cláusulas de

reserva de usufruto, temporário ou vitalício, de retrovenda, de inalienabilidade e de

íncomunicabilidade previstas na alínea anterior, poderá ser instituída cláusula prevendo que os

direitos relativos as ações somente poderao ser exercidos se o titular da guarda, tutor ou curador do

beneficiario, for pessoa específica
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Parágrafo Único— As resuíçõçgªprevistâs nêste artigâgâãn suas alíneas deverão constar nos livros

societários, na forma de Lei, prevalecendo sobre qualquer arranjo jurídico que vise invalidar seus

efeitos, notadamente, mas não restritas a estas, & utilizaçao de interpostas pessoas físicas ou jurídicas

de qualquer natureza; a outorga de instrumento de mandato, os negóciosjurídicos que nao transfiram

a propriedade plena das ações tais como a instituiçao de usufruto ou de fideicomisso e os negócios

jurídicos temporários ou de carater reversível, tais como o aluguel ou emprestimo de ações e a compra

e venda com cláusula de retrovenda

Capítulo X
Da alteração do Estatuto e Exclusao de Acionistas

Artigo 30“ O estatuto podera ser alterado em qualquer aspecto, inclusive no que tange ao objeto

social, ou ainda, para empreender se a transformaçao, cisao, fusão, incorporaçao ou extinção da

sociedade, por voto de % (tres quartos) das ações ordinárias nominativas

Parágrafo Primeira 0 mesmo número de votos, isto e % (tres quartos) das ações ordinárias

nominatívas, será exigido para as deliberações relativas à suspensao de direitos ou exclusão

compulsoria de acionista que tenha praticado ato lesivo a sociedade ou falta grave, hipotese na qual

será assegurado a esse o direito à previa defesa

Paragrafo Segundo As questões de fato ou de direito que nao encontrarem previsao expressa neste

estatuto serao resolvidas pela Assembleia Geral com apoio na legislação e demais fontes jurídicas

aplicáveis, podendo a Assembleia Geral decidir por delegar a decisão a árbitros externos,

especialmente, mas não limitados a tanto, nos casos envolvendo conflito de interesses entre acionistas

e a própria sociedade

Capítulo XI

Disposições Finas

Artigo 31º Os casos omissos no presente Estatuto serao resolvidos de acordo com a legislaçao em

vigor
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JUCESP- JUUISJTA ÉOMERCEÁL po ESTADO DE SAO PAULO

GERÉN IADDEAPUÍÓÃ'DECISÃOCOLEGIADA

PROTOCOLO 2 545 072/22 9

Relatório da Análise Prévia

0) SUGFSTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

') SUGESTAO DE EXIGENCIAmm de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 5 !

DBE (Documento Básico de Entrada)

&»?C;PMW

' Ich Am
Ãsee'asúl N 1 cc

q 4

uw- 'a (“rmm- 74!qu

10 170 74 133/formularioanaliseldefault aspx

ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © ( “

02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © '
1

03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? © x.,

04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? u '“

05
O nome empresarial informado na FCPJ parª eventos de constituiçào/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do alo O ,“,

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
““

0 nome empresarial no requenmento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permile se a adição de designação e abreviações &
06 U 0

vedando—se a abrevlação do ulnmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A nalurezajurídíca informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O
08 O capital infomado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? ()

09
A descrição da atividade empresaria está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal é O C)
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta fumado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

ID CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes possuam certificado O ( ª

digital) procuração em papel é possível porém o procurador só podera firmar () DBE devendo constar no sistema. os dados do outorgante da

procuração pessoa física responsável perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? ( (

ll DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) V >

13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © '

Outras exigencias & expeciflcar (DBE)

Aná ise Previa Ciencia Vogais

Alcir o Gomes RG 9 058 307 3

Data 2 l 2022

í
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01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

TELTEX TECNOLOGIA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL 73 442 360/0001 17

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO
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Número de Controle $P10530346 73442360000117

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

VALMOR FERNANDES ROSA FILHO 553 691 380 87

LOCAL DATA

10/11/2022

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
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A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgão
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o1 IDENTIFICAÇÃO Z 69 (,O 203 5 !?)
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

TELTEX TECNOLOGIA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL 73 442 360/0002 06

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Número de Controle PE42733708 73442360000206

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF
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LOCAL DATA

11/11/2022
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A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao 0,9
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TELTEX TECNOLOGIA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL 73 442 360/0003 89

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio

232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade

Numero de Controle E381875187 73442360000389

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

VALMOR FERNANDES ROSA FILHO 553 691 380 87

LOCAL DATA

11/11/2022

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
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PROTOCOLO REDESIM
ESP2261795250

01 IDENTIFICAÇÃO 32 9 (3a? 5ª? " 9/3 &
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73 442 3650/0004 60

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO
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211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio

232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade

Número de Controle E882842712 73442360000460
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Publicado na Folha de S.Paulo em 09/01/2023.

TELTEX TECNOLOGIA S.A CNPJ nº 73.442.360/0001-17 NIRE 3530056955-5  ATA DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA   DATA, HORA E LOCAL: Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois), às 10 (dez) horas, foi realizada a presente Assembleia Geral Extraordinária, 
na sede social da Companhia, localizada na Rua França Pinto nº 1.089, andares 1º e 2º, bairro Vila 
Mariana, São Paulo (SP) CEP 04016-034, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0001-17, com seu 
Estatuto Arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o NIRE. 3530056955-5; 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação da convocação com fundamento no artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76; QUORUM: Presentes os acionistas da Companhia, representando 100% (cem por cento) 
do capital social com direito a voto a saber: Sr. VALMOR FERNANDES ROSA FILHO, e o Sr. BRUNO 
DUARDES ROSA, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, que se 
encontrava sobre a mesa; MESA DIRETORA: Por aclamação, assumiu a Presidência dos trabalhos, o 
Acionista e Diretor Presidente da Companhia, Sr. VALMOR FERNANDES ROSA FILHO; e para 
desempenhar o papel de Secretário, foi convidado o Acionista e Diretor Técnico Sr. BRUNO DUARDES 
ROSA; ORDEM DO DIA: (i) Alteração do endereço das Filiais do Município de Serra (ES); (ii) Alteração 
do Objeto Social; (iii) Consolidação do Estatuto Social; e (iv) Assuntos de Interesse Geral; 
DELIBERAÇÕES: Aprovado por unanimidade dos Acionistas presentes e sem ressalvas:  (i) – Da 
Alteração de Endereços: (1)  Alteração do endereço da Filial estabelecida na Rua Samuel Meira Brasil, 
nº 394, Sala 114, Taquara II, Município de Serra (ES) CEP 29.167-650, que volta a ser na Rodovia 
Governador Mário Covas S/N. Km 279, sala 78, bairro JACUHY, CEP 29161-230, Serra (ES), inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.442.360/0004-60, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob 
o NIRE 32900591435; e  (2) Alteração do endereço da Filial estabelecida na Rua Samuel Meira Brasil, 
nº 394, Sala 115, Taquara II, Município de Serra (ES) CEP 29.167-650, que volta a ser na Rodovia 
Governador Mário Covas S/N. Km 279, sala 79, bairro JACUHY, CEP 29161-230, Serra (ES), inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.442.360/0003-89, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob 
o NIRE  32900591443;  (ii) – Inserção no Objeto Social da Companhia, das seguintes atividades: - 
serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211-3/00); - serviços especializados 
de apoio administrativos (8219-9/99); - suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação (6209-1/00); - consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00);  Em 
consequência das deliberações aprovadas acima, os  artigos 2º, parágrafo segundo; 3º caput, e seus 
parágrafos 1º, 2º e 3º passam a ter a seguinte redação, consolidando-se, por conseguinte, o Estatuto 
Social, com a redação do Anexo I, à esta Ata. “Art. 2º - ...; Parágafo Primeiro:..; Parágrafo Segundo – A 
Companhia possui as seguintes Filiais: ØFilial localizada Avenida Nossa Senhora do Loretto nº 212, 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes (PE), CEP 54420-200, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0002-
06; ØFilial localizada na Rua França Pinto nº 1.089, Térreo, Sala 2, bairro Vila Mariana, São Paulo (SP), 
CEP 04016-034, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0005-40 e NIRE-SP 3590560727-8; Ø Flial 
localizada na Rodovia Governador Mário Covas S/N. Km 279, sala 78, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 
29161-382, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0004-60, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo sob o NIRE 32900591435; ØFilial localizada na Rua Rodovia Governador Mário Covas 
S/N, KM 279, sala 79, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161-382, inscrita no CNPJ sob o nº 
73.442.360/0003-89, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE  
32900591443;”   “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social:  1. ...  1.1 ...; 1.2 ...; 1.3 ...; 1.4 ...; 1.5 
...; 1.6 ....  2. ...: 2.1 ...; 2.2 ...; 2.3 ...; 2.4 ...; 2.5 ...; 2.6 ...; 2.7 ...; 2.8 ...; 2.9 ...; 2.10 ...; 2.11 ...; 2.12  
serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211-3/00); 2.13  serviços especializados 
de apoio administrativos (8219-9/99); 2.14  suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação (6209-   1/00); 2.15  consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00);  3. ... 3.1 ....  4. 
...  Parágrafo Primeiro: A matriz da companhia situada na Rua França Pinto nº 1.089, andares 1º e 2º, 
Vila Mariana, CEP 04016-034, São Paulo (SP), inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0001-17, e a filial 
localizada na Avenida Nossa Senhora do Loretto nº 212, Piedade, Jaboatão dos Guararapes (PE), CEP 
54420-200, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0002-06, exercerão as seguintes atividades:   1. ... 1.1 
...; 1.2 ...; 1.3 ...; 1.4 ...; 1.5 ...; 1.6 ...;  2. ... 2.1 ...; 2.2 ...;  2.3 ...; 2.4 ...; 2.5 ...; 2.6 ...; 2.7 ...; 2.8 ...; 2.9 ...; 
2.10 ...; 2.11 ...; 2.12  serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211-3/00); 2.13  
serviços especializados de apoio administrativos (8219-9/99); 2.14 suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação (6209-   1/00); 2.15  consultoria em tecnologia da 
informação (6204-0/00);  3. ... 3.1 ...;  4. ...  Parágrafo Segundo: Flial localizada na Rodovia Governador 
Mário Covas S/N. Km 279, sala 78, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161-382, exercerá somente as 
seguintes atividades:  1.:  1.1; 1.2; 1.3; 1.4; 1.5; 1.6.   Parágrafo Terceiro: Filial localizada na Rodovia 
Governador Mário Covas S/N, KM 279, sala 79, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161-382, exercerá 
as seguintes atividades:  1. ... 1.1 ...; 1.2 ...; 1.3 ...; 1.4...; 1.5 ...; 1.6 ....  2. ... 2.1 ...; 2.2 ...;  2.3 ...; 2.4 ...; 
2.5 ...; 2.6 ...; 2.7 ...; 2.8 ...; 2.9 ...; 2.10 ...;  3.  3.1.  4. ...   II.- Ficam ratificados todos os demais artigos do 
Estatuto Social, não modificados por esta Assembleia, que continuam em vigor para todos os efeitos 
legais, com a sua consequente Consolidação.  ENCERRAMENTO: Franqueada a palavra para quem 
dela quisesse fazer uso e, como nenhum acionista se manifestou, o Sr. Presidente, às 12 (doze) horas, 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata no livro próprio que, após lida e em 
tudo sido considerada conforme, foi aprovada por todos presentes e, na sequência, assinada pelos 
membros componentes da mesa e pelos Senhores Acionistas presentes. São Paulo (SP), 03 de outubro 
de 2022. MESA: Sr. Valmor Fernandes Rosa Filho-Presidente; Sr. Bruno Duardes Rosa-Secretário; 
ACIONISTAS: Srs. Valmor Fernandes Rosa Filho e Bruno Duardes Rosa  CERTIDÃO: Certificamos que 
a presente, em única via, foi extraída, no seu fiel e inteiro teor, do Livro nº 02, de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais da TELTEX TECNOLOGIA S/A, no qual se encontra lavrada. São Paulo (SP), 03 de 
outubro de 2022  VALMOR FERNANDES ROSA FILHO Presidente   BRUNO DUARDES ROSA 
Secretário   ANEXO 1  ESTATUTO SOCIAL CNPJ 73.442.360/0005-40 NIRE 3530056955-5  Capítulo 
I   Do nome Empresarial, Sede, Objeto e Duração  Artigo 1º - Sob o nome empresarial TELTEX 
TECNOLOGIA S.A., é uma sociedade anônima de capital fechado, que é regida por este estatuto e pela 
legislação vigente que for aplicável.  Artigo 2º - A Companhia tem sua matriz sediada na Rua França 
Pinto nº 1.089, andares 1º e 2º, Vila Mariana, CEP 04016-034, São Paulo (SP), sendo-lhe facultado abrir 
e fechar filiais, sucursais, agências, escritórios, em qualquer parte do território nacional, ou fora dele, por 
deliberação da Diretoria.   Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo (SP), para 
qualquer procedimento originário deste instrumento, quer na relação com terceiros, quer entre 
Acionistas.  Parágrafo Segundo – A Companhia possui as seguintes Filiais: ØFilial localizada Avenida 
Nossa Senhora do Loretto nº 212, Piedade, Jaboatão dos Guararapes (PE), CEP 54420-200, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.442.360/0002-06; ØFilial localizada na Rua França Pinto nº 1.089, Térreo, Sala 2, 
bairro Vila Mariana, São Paulo (SP), CEP 04016-034, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0005-40 e 
NIRE-SP 3590560727-8; ØFlial localizada na Rodovia Governador Mário Covas S/N. Km 279, sala 
78, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161-382, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0004-60, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 32900591435; ØFilial localizada na Rua 
Rodovia Governador Mário Covas S/N, KM 279, sala 79, bairro TIMS, Serra (ES), CEP 29161-382, 
inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0003-89, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo sob o NIRE  32900591443; Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social:  1. COMÉRCIO 
ATACADISTA, VAREJISTA, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO:  1.1 Equipamentos e 
suprimentos de informática; 1.2 Aparelhos eletrônicos; 1.3 Componentes eletrônicos; 1.4 Materiais 
eletrônicos; 1.5 Equipamentos de telecomunicações; 1.6 Equipamentos de segurança eletrônica.  2. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 2.1 Planos de gestão de segurança; 2.2 Desenvolvimento e licenciamento 
de programas de computador customizáveis; 2.3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônica; 2.4 Serviços de comunicação multimídia – SCM; 2.5 Provedores de acesso às redes de 
comunicações; 2.6 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 2.7 Elaboração de projetos 
de telecomunicações, automação e controle de sistemas de segurança; 2.8 Manutenção preventiva e 
corretiva em sistemas de telecomunicações, automação e controle, redes elétricas de baixa, média e 
alta tensão, iluminação pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas; 2.9 Instalação de 
sistemas de telecomunicações, automação e controle, redes elétricas de baixa, média e alta tensão, 
iluminação pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas; 2.10 Elaboração de projetos de 
análises de risco; 2.11 Consultoria em Gestão Empresarial, associada à Proteção de Dados e Segurança 
da Informação; 2.12  serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211-3/00); 2.13  
serviços especializados de apoio administrativos (8219-9/99); 2.14 suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação (6209-1/00); 2.15  consultoria em tecnologia da informação 
(6204-0/00); 3. ALUGUEL: 3.1 Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica, comunicação e 
informática; 4. TRANSPORTE 4.1 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2/02)  Parágrafo Primeiro: A matriz da 
companhia Rua França Pinto nº 1.089, andares 1º e 2º, Vila Mariana, CEP 04016-034, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0001-17, e a filial localizada na Avenida Nossa Senhora do Loretto 
nº 212, Piedade, Jaboatão dos Guararapes (PE), CEP 54420-200, inscrita no CNPJ sob o nº 
73.442.360/0002-06 exercerão as seguintes atividades:   1. COMÉRCIO VAREJISTA: 1.1 Equipamentos 
e suprimentos de informática; 1.2 Aparelhos eletrônicos; 1.3 Componentes eletrônicos; 1.4 Materiais 
elétricos; 1.5 Equipamentos de telecomunicações; 1.6 Equipamentos de segurança eletrônica; 2. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.1 Plano de Gestão de Segurança; 2.2 Desenvolvimento e licenciamento 
de programas de computador;  2.3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica; 2.4 
Serviços de comunicação multimídia – SCM; 2.5 Provedores de acesso às redes de comunicações; 2.6 
Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 2.7 Elaboração de projetos de telecomunicações, 
automação e controle de sistemas de segurança; 2.8 Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de 
telecomunicações, automação e controle, redes elétricas de baixa, média e alta tensão, iluminação 
pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas; 2.9 Instalação de sistemas de 
telecomunicações, automação e controle, redes elétricas de baixa, média e alta tensão, iluminação 
pública e sistemas de segurança, inclusive em vias públicas; 2.10 Elaboração de projetos de análises de 

risco; 2.11 Consultoria em Gestão Empresarial, associada à Proteção de Dados e Segurança da 
Informação; 2.12  serviços combinados de escritório e de apoio administrativo (8211-3/00); 2.13  serviços 
especializados de apoio administrativos (8219-9/99); 2.14 suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação (6209-1/00); 2.15  consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00);  3. 
ALUGUEL: 3.1 Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica, comunicação e informática; 4. 
TRANSPORTE 4.1 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2/02);  Parágrafo Segundo: A filial localizada na Rua 
Samuel Meira Brasil nº 394, Sala 114, Taquara II, Município de Serra (ES) CEP 29.167-650, exercerá 
somente as seguintes atividades:  1. COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO:  1.1 
Equipamentos e suprimentos de informática; 1.2 Aparelhos eletrônicos; 1.3 Componentes eletrônicos; 
1.4 Materiais eletrônicos; 1.5 Equipamentos de telecomunicações; 1.6 Equipamentos de segurança 
eletrônica.  Parágrafo Terceiro: A filial localizada na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, Sala 115, Taquara 
II, Município de Serra (ES) CEP 29.167-650, Serra (ES), exercerá somente as seguintes atividades:  1. 
COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA:  1.1 Equipamentos e suprimentos de informática; 1.2 
Aparelhos eletrônicos; 1.3 Componentes eletrônicos; 1.4 Materiais eletrônicos; 1.5 Equipamentos de 
telecomunicações; 1.6 Equipamentos de segurança eletrônica.  2. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.1 
Plano de Gestão de Segurança; 2.2 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador;  
2.3 Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica; 2.4 Serviços de comunicação 
multimídia – SCM; 2.5 Provedores de acesso às redes de comunicações; 2.6 Manutenção de estações 
e redes de telecomunicações; 2.7 Elaboração de projetos de telecomunicações, automação e controle 
de sistemas de segurança; 2.8 Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de telecomunicações, 
automação e controle, redes elétricas de baixa, média e alta tensão, iluminação pública e sistemas de 
segurança, inclusive em vias públicas; 2.9 Instalação de sistemas de telecomunicações, automação e 
controle, redes elétricas de baixa, média e alta tensão, iluminação pública e sistemas de segurança, 
inclusive em vias públicas; 2.10 Elaboração de projetos de análises de risco.3. ALUGUEL: 3.1 
Equipamentos de telefonia, segurança eletrônica, comunicação e informática; 4. TRANSPORTE 4.1 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional;  Artigo 4º - A Companhia terá prazo de duração indeterminado.  Capítulo II Seção I 
Capital, Ações e Acionistas  Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 23.000.000,00 (vinte e 
três milhões de reais), dividido em 11.800.000 (onze milhões e oitocentas mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. O capital social das filiais gira em torno do Capital Social da Matriz, 
não havendo destaque para as mesmas  Parágrafo Primeiro – A cada ação ordinária corresponde o 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária.   Parágrafo 
Segundo – A Companhia poderá criar, em qualquer tempo, ações preferenciais, de uma ou mais 
classes, ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar proporção 
com as demais classes ou com as ações ordinárias, desde que as ações preferenciais da Companhia 
sejam todas nominativas e sem valor nominal e cujo número não poderá exceder a 50% (cinquenta por 
cento) do total das ações emitidas.  Artigo 6º - O acionista que desejar transferir, ceder ou de qualquer 
forma alienar a terceiros, direta ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, parte ou a totalidade das 
ações ou dos direitos de subscrição de que seja titular, deverá antes oferece-los aos demais acionistas, 
que terão o direito de preferência à aquisição, por preço equivalente ao da proposta.  Parágrafo 
Primeiro – O direito de preferência ora assegurado comente será válido e eficaz se resultar exercido em 
relação à totalidade das ações ou direitos objetos de alienação. O direito de preferência não exercido, 
total ou parcialmente, por qualquer acionista será rateado entre os demais acionistas que houverem 
solicitado reserva de sobras.  Parágrafo Segundo – Para que o mencionado direito de preferência 
possa ser exercido, deverá o acionista alienante notificar os demais, mediante carta, entregue contra 
recibo, ou remetida pelo Registro de Títulos e Documentos acompanhada de cópia autenticada da 
proposta obtida, com indicação da qualificação do ofertante, do preço e das condições de pagamento. 
Caberá aos demais acionistas manifestarem-se, igualmente, por escrito, e com observância das 
mesmas formalidades, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
notificação, informando se exercerão seu direito de preferência e se desejam adquirir eventuais sobras.  
Parágrafo Terceiro – Em caso de exercício de direito de preferência, os acionistas adquirentes obrigam-
se a pagar o preço nas mesmas bases da proposta.  Parágrafo Quarto – Não exercido o direito de 
preferência, dentro do prazo estabelecido no Parágrafo Segundo antecedente, as ações ou direitos 
poderão ser alienados ao ofertante, nos termos exatos da sua proposta, dentro dos 30 (trinta) dias 
subsequentes, condicionado à apresentação à Companhia de uma cópia autenticada do instrumento de 
cessão e transferência das ações e/ou direitos firmado entre alienante e adquirente. Não realizada a 
venda, no prazo assinalado, restabelece-se o direito de preferência dos demais acionistas.  Parágrafo 
Quinto – Não se submete à disciplina prevista nesta Cláusula a cessão ou transferência, parcial ou total, 
das ações ou dos respectivos direitos de subscrição efetuada por qualquer acionista a sociedades por 
ele controladas, de forma direta ou indireta.  Artigo 7º - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu 
capital social, mediante deliberação da Assembleia Geral, cabendo à Diretoria fixar, em cada caso, a 
quantidade e a espécie de ações a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de subscrição e 
integralização, assegurado aos novos acionistas, proporcionalmente, o direito de preferência na 
subscrição das novas ações.  Seção II Acordo de Acionistas  Artigo 8º - A Companhia deverá observar 
os acordos de acionistas quando arquivados em sua sede social. Parágrafo Primeiro – Não será 
arquivado pela Companhia acordo de acionistas cujas disposições conflitem com as normas legais ou 
com este Estatuto Social.  Capítulo III Assembleia Geral  Artigo 9º - A Assembleia Geral dos acionistas 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para 
deliberar sobre os assuntos que lhe competem por Lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, guardados os preceitos de direitos nas respectivas convocações.  Parágrafo Único 
– A Assembleia Geral poderá autorizar a emissão de debêntures conversíveis em ações e outros títulos/
valor mobiliários.  Artigo 10º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, observando-se 
o prazo de antecedência de 08 (oito) dias para a primeira convocação e de 05 (cinco) dias para a 
segunda convocação, contados da publicação do primeiro anúncio. Artigo 11º - A Assembleia Geral 
será dirigida por uma mesa composta de Presidente e Secretário escolhidos pelos acionistas presentes.  
Artigo 12º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído nos 
termos do Parágrafo 1º, do artigo 1256, da Lei 6.404/76, observado o disposto no Parágrafo 7º, do Artigo 
118 da mesma Lei, desde que o respectivo instrumento de procuração apresentado sempre em 
documento original, tenha sido regularmente depositado na sede social da Companhia.   Parágrafo 
Único – Para poder participar da Assembleia Geral os acionistas ou seus representantes legais deverão 
exibir documento de identidade.  Artigo 13º - Respeitadas as exceções previstas em Lei, a Assembleia 
Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
¾ (três quartos) do capital social com direito de voto; em segunda convocação com qualquer número.  
Artigo 14º - Ressalvadas as exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral serão sempre 
tomadas pela maioria dos votos presentes, inclusive na hipótese de transformação do tipo jurídico da 
sociedade, não se computando os votos em branco ou nulos, em qualquer caso, e observando-se, 
quando for o caso, o disposto nos Parágrafos 8º e 9º, do Artigo 118, da Lei 6.404/76.  Artigo 15º - 
Respeitas as exceções legais, a Assembleia Geral somente poderá deliberar acerca de assuntos 
expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convocação, sendo 
vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica.  Capítulo IV Administração da Companhia 
Seção I Disposições Gerais  Artigo 16º - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com 
funções representativas e executivas.  Parágrafo Único – A investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, assinado pelo Administrador empossado, dispensada 
qualquer garantia de gestão.   Seção II Diretoria  Artigo 17º - A Diretoria será composta por 04 (quatro) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, acionistas ou não, residentes 
no País, admitida a reeleição. Dentre eles, serão eleitos: 01 (um) Diretor(a) Presidente, 01 (um) 
Diretor(a) Administrativo(a), 01(um) Diretor(a) Técnico e 01 (um) Diretor(a) Jurídico, em todos os casos 
atendidos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável e no presente Estatuto. Parágrafo 
Primeiro – O prazo de gestão dos Diretores, quando for o caso, se estenderá até a investidura dos 
novos Diretores eleitos.   Parágrafo Segundo – Na hipótese de impedimento ou vacância definitiva, a 
Assembleia Geral será imediatamente convocada para eleger um substituto para completar o mandato 
do substituído. Além dos casos de incapacidade, morte, renúncia ou destituição, considerar-se-á vago o 
cargo de Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos.  
Artigo 18º - Compete à Diretoria os mais amplos poderes de gestão, representação e administração da 
Sociedade, necessários a que se realize integralmente o objeto social, obedecidas, na ordem, as 
disposições desse Estatuto e, que não o contrariem, às determinações do Artigo 144, da Lei 6.404/76.  
Parágrafo Primeiro - Ao Diretor Presidente compete, isoladamente, a representação e administração 
da Sociedade, dentre eles: a) definir os planos gerais da sociedade; b) representar judicial e 
extrajudicialmente a sociedade, recebendo citações iniciais, notificações e intimações; c) convocar e 
presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria; d) ordenar levantamento de balancete mensal, 
e com base neste, deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros existentes, tudo dentro do limite legal; e) a emissão de ações da 
companhia; f) firmar cautelas de debêntures, quando emitidas; g) outorgar procurações e nomear 
representantes, devendo estipular os poderes conferidos e, com exceção das procurações “ad-judicia”, 
terão período de validade que não poderá exceder  a 01 (um) ano; h) alienar, onerar ou hipotecar, gravar 
ou dar e garantir bens sociais; i) contrair, em nome da sociedade, empréstimos e financiamentos; j) a 
assinatura de atos e documentos  que importem na assunção de obrigações, aceita, aval, compra e 
venda de ações e cotas; k) receber valor e dar quitações; l) firmar compromissos e contratos; m) assinar 
quaisquer documentos, públicos ou particulares; n) abrir, movimentar ou encerrar contas-correntes junto 
às instituições financeiras; públicas ou privadas; emitir e endossar cheques, notas promissórias, ou 
títulos de crédito, descontar duplicatas, cheque ou títulos; o) ordenar pagamentos, requerer saldo, 

extratos, talões de cheques, autorizar ou ordenar aplicações financeiras, ordenar títulos de créditos para 
protesto, assinar cartas de anuência para cancelamento de protestos.  Parágrafo Segundo - À Diretoria 
Administrativa compete, isoladamente, substituir e praticar os mesmos atos do Diretor Presidente e 
Diretor Técnico, quando estes estiverem ocasional ou eventualmente ausentes ou impedidos, ou ainda, 
quando comunicarem que se ausentarão e, efetivamente, se ausentarem por um período não ocasional 
ou eventual, onde nestes casos deverá, no comunicado, convocar a Diretoria Administrativa para 
assumir o seu cargo, o que não poderá ocorrer de forma cumulativa, e ainda: a) definir e implementar a 
política comercial da empresa; b) ter sob sua responsabilidade os departamentos de administração, 
contabilidade e custos, compras, pessoal e de acionistas; c) firmar correspondências, requerimentos e 
petições dirigidas a repartições públicas Municipais, Estaduais e Federais, bem como Autarquias, 
Empresas de Economia Mista; d) representar a empresa perante empresas de fornecimento de água, 
luz, telefone, bem como sindicatos; e) contratar e demitir empregados, fixado os seus salários.     
Parágrafo Terceiro - Ao Diretor Técnico compete, isoladamente, substituir e praticar os mesmos atos da 
Diretoria Administrativa, quando estiver ocasional ou eventualmente ausente ou impedida, ou ainda, 
quando comunicar que se ausentará e, efetivamente, se ausentar por um período não ocasional ou 
eventual, onde nestes casos deverá, no comunicado, convocar o Diretor Técnico para assumir o seu 
cargo e ainda: a) buscar novas tecnologias  para planejar e definir ações na organização e funcionamento 
da sociedade; b) busca de parceiros  e representantes que possam auxiliar na atividade fim da empresa; 
c) cuidar e zelar para o bom atendimento dos clientes, d) manter-se permanentemente informado sobre 
o mercado para os produtos da empresa e suas tendências; e) acompanhar as práticas de concorrência 
a fim de estabelecer bases para a sua política comercial. Parágrafo Quarto – Ao Diretor Jurídico 
compete, sempre se reportando ao Diretor Presidente, a) Assessorar o Presidente da Companhia em 
todos os assuntos de cunho jurídico, prestando-lhe consultoria, orientações e emitindo pareceres; b) a 
gestão jurídica, a coordenação e supervisão de todos os trabalhos jurídicos de interesse da Companhia, 
atuando diretamente em negociações e consequentes acordos, contratos, convênios e tudo o mais que 
guarde relação, além dos seus desdobramentos em contencioso e administrativo; c) a coordenação e 
supervisão das atividades e tarefas dos advogados e demais colabores do Setor; d) Atuação junto a 
todas as áreas da empresa com o intuito de orientar e apresentar soluções de eventuais dúvidas e 
controvérsias de ordem jurídica que porventura surgirem; e) desempenhar quaisquer outras tarefas e 
tomar parte em eventos, que, direta ou indiretamente, se relacionem com o cargo, a critério do 
Presidente; Parágrafo Quinto – A prática de todos os atos da Companhia dependerá sempre da 
assinatura isolada do Diretor(a) Presidente ou da assinatura conjunta deste com a do Diretor(a) 
Administrativo(a) ou do Diretor(a) Técnico(a).  Parágrafo Sexto – O Diretor Presidente poderá autorizar 
um Diretor (a) ou Procurador(a) a agir individualmente, desde que para fim específico e por tempo 
determinado. Parágrafo Sétimo – Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários ao 
funcionamento da Companhia, exceto os que, por Lei ou por este Estatuto, sejam de atribuição de outros 
órgãos. Parágrafo Oitavo – A Diretoria, além de outras funções previstas em Lei ou neste Estatuto 
Social, deverá submeter anualmente à apreciação da Assembleia Geral o relatório da Administração, as 
contas da Diretoria, as Demonstrações Financeiras e o parecer dos auditores independentes, se houver, 
bem como, da proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior.  Parágrafo Nono – Em 
operações estranhas aos negócios e interesses da Companhia, é vedado aos Diretores ou a qualquer 
procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contraírem obrigações de qualquer 
natureza. Parágrafo Décimo – Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou 
eficazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator, pessoalmente, 
pelos efeitos e consequência de tais fatos.  Artigo 19º - Os Diretores terão direito a uma retirada mensal, 
a título de pró labore, cujo montante global mensal será fixada pela Assembleias Geral de Acionistas. 
Capítulo V Conselho Fiscal  Artigo 20º - A Companhia não terá Conselho Fiscal em caráter 
permanente. Este Órgão funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de 
acionistas. Artigo 21º - O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 05 
(cinco) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral, e a sua 
remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o eleger. Capítulo VI Exercício Social e 
Distribuição e Retenção de Lucros  Artigo 22º - O exercício social tem início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão levantadas as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo, a serem apresentadas à Assembleia Geral 
dos Acionistas.  Parágrafo Primeiro – Observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis, a 
Diretoria poderá declarar o pagamento de dividendos semestralmente ou em períodos menores, sempre 
com base em balaço patrimonial levantado semestralmente ou em períodos menores.  Parágrafo 
Segundo - A Diretoria, instruída pela Assembleia Geral de Acionistas, poderá, também, declarar 
dividendos à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá, ainda, pagar juros sobre o capital próprio, na 
forma e limites da legislação aplicável.Parágrafo Quarto – Os dividendos intermediários e os juros 
sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório do resultado do exercício social em que foram distribuídos, nos termos do artigo 24º, abaixo.  
Artigo 23º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto de renda. Artigo 24º - Do lucro líquido apurado, 
após as deduções previstas no Artigo 23º acima, serão destinados sucessivamente e nesta ordem:  I – 
5% (cinco por cento) à reserva legal; II – 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas 
a título de dividendos obrigatórios, compensados os dividendos intermediários que tenham sido 
declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e  III – o saldo do 
lucro líquido terá a destinação que a Assembleia Geral determinar, observadas as disposições legais 
aplicáveis. Capítulo VII Dissolução e Liquidação da Companhia  Artigo 25º - A Companhia será 
dissolvida em liquidação nos casos previstos em Lei.  Artigo 26º - A liquidação será efetuada por um 
liquidante designado pela Assembleia Geral de Acionistas, podendo tal nomeação tocar a qualquer dos 
Diretores.  Artigo 27º - A Assembleia Geral de Acionistas determinará a forma de liquidação, a duração 
do mandato do liquidante e a respectiva remuneração, cabendo-lhe, ainda, eleger o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período de liquidação da Companhia. Capítulo VIII Obrigação de Venda Conjunta  
Artigo 28º - Caso o(s) acionista(s) controlador(es) – assim considerado(s) aquele(s) acionista(s) 
titular(es) de mais da metade das ações sociais – pretenda(m) vender a totalidade de suas ações a 
terceiros, terão o direito de, a seu critério, exigir que os demais acionistas minoritários vendam suas 
ações ao terceiro interessado na aquisição da totalidade das ações da sociedade (drag along).  
Parágrafo único – Para o exercício deste direito, o(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) comunicar 
aos demais com 30 (trinta) dias de antecedência, sua pretensão de alienar as ações, anexando cópia da 
oferta para aquisição da totalidade das ações, que deverá obrigatoriamente indicar o preço e as 
condições de pagamento oferecidas, comprometendo-se a ofertar aos demais acionistas minoritários as 
mesmas condições ofertadas ao terceiro interessado. Capítulo IX Das Restrições à Alienação de 
Ações  Artigo 29º - As ações ordinárias da sociedade, tanto as representativas do capital inicial quanto 
as que vierem a ser criadas a qualquer tempo, estarão sujeitas de forma permanente às seguintes 
restrições: I – impenhorabilidade, inarrestabilidade e insuscetibilidade de serem oferecidas como 
garantia por obrigações particulares de qualquer natureza do acionista, exceto se relativas às obrigações 
do acionista para com a própria sociedade ou para com outro acionista da sociedade, em assuntos 
relativos a esta;  II – as operações de opção de compra e venda, cessão ou transmissão, gratuita ou 
onerosa, de ações ou dos respectivos direitos, a qualquer título, poderão ser agravadas com cláusulas 
de reserva de usufruto, temporário ou vitalício, de retrovenda, de inalienabilidade e de incomunicabilidade 
relativamente aos cônjuges ou companheiras (os) dos acionistas atuais ou futuros;   III – nas operações 
de opção de compra e venda, cessão ou transmissão gratuita ou onerosa de ações ou dos respectivos 
direitos, a qualquer título, em favor de menor ou incapaz, além das cláusulas de reserva de usufruto, 
temporário ou vitalício, de retrovenda, de inalienabilidade e de incomunicabilidade previstas na alínea 
anterior, poderá ser instituída cláusula prevendo que os direitos relativos às ações somente poderão ser 
exercidos se o titular da guarda, tutor ou curador do beneficiário, for pessoa específica.   Parágrafo 
Único – As restrições previstas neste artigo e em suas alíneas deverão constar nos livros societários, na 
forma de Lei, prevalecendo sobre qualquer arranjo jurídico que vise invalidar seus efeitos, notadamente, 
mas não restritas a estas, a utilização de interpostas pessoas físicas ou jurídicas de qualquer natureza; 
a outorga de instrumento de mandato; os negócios jurídicos que não transfiram a propriedade plena das 
ações, tais como a instituição de usufruto ou de fideicomisso; e os negócios jurídicos temporários ou de 
caráter reversível, tais como o aluguel ou empréstimo de ações e a compra e venda com cláusula de 
retrovenda Capítulo X Da alteração do Estatuto e Exclusão de Acionistas  Artigo 30º - O estatuto 
poderá ser alterado, em qualquer aspecto, inclusive no que tange ao objeto social, ou ainda, para 
empreender-se a transformação, cisão, fusão, incorporação ou extinção da sociedade, por voto de ¾ 
(três quartos) das ações ordinárias nominativas. Parágrafo Primeiro- O mesmo número de votos, isto 
é, ¾ (três quartos) das ações ordinárias nominativas, será exigido para as deliberações relativas à 
suspensão de direitos ou exclusão compulsória de acionista que tenha praticado ato lesivo à sociedade 
ou falta grave, hipótese na qual será assegurado a esse o direito à prévia defesa. Parágrafo Segundo-  
As questões de fato ou de direito que não encontrarem previsão expressa neste estatuto, serão 
resolvidas pela Assembleia Geral, com apoio na legislação e demais fontes jurídicas aplicáveis, podendo 
a Assembleia Geral decidir por delegar a decisão a árbitros externos, especialmente, mas não limitados 
a tanto, nos casos envolvendo conflito de interesses entre acionistas e a própria sociedade. Capítulo XI 
Disposições Finas  Artigo 31º - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de acordo 
com a legislação em vigor.  São Paulo (SP), 03 de outubro de 2022  

VALMOR FERNANDES ROSA  FILHO                          BRUNO DUARDES ROSA                                         
Secretário Presidente   
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quarta-feira, 27 De setembro De 2023 A23a eee

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico no 12538/2023-A

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região torna público que realizará licitação, na modalidade
de Pregão, na forma eletrônica, para contratação de empresa especializada para a execução de
retrofit do sistema de climatização do Fórum Trabalhista de Joinville, com instalação de novas
condensadoras VRF de fabricante Carrier/Midea, conforme Edital e seus anexos.
1 - Prazo: as propostas deverão ser postadas no site Compras.gov.br até a data e horário da
sessão, que terá início às 13:30 horas do dia 13/10/2023. O horário referência é o de Brasília.
2 - Obtenção do edital e informações: o edital deverá ser retirado nos sites Compras.gov.br, Portal
Nacional de Contratações Públicas ou https://portal.trt12.jus.br/licitacoes. Outras informações
poderão ser obtidas junto ao Setor de Preparo de Licitações pelos telefones (48) 3216-4069 e
3216-4091 e e-mail cpl@trt12.jus.br, no horário compreendido entre as 12 e 19 horas.

Florianópolis, 26 de setembro de 2023.
ANDREIA HAWERROTH EXTERKOTTER Assistente-Chefe do Setor de Preparo de Licitações

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09/10/2023 às 10:10hs / 2º Público Leilão: 10/10/2023 às 10:10hs

FERNANDADE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matriculas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281,
com escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo
Horizonte/MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em
1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação
complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte Prédio Residencial Geminado
Assobradado nº 05, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Villa Reggio”, situado
na Rua Comendador Remo Cesaroni, nº 470, do loteamento Vila Ema, perímetro urbano de São José
dos Campos/SP, com a área útil de 44,320m², área comum de 31,556m², área de estacionamento
de 12,00m², correspondente a vaga de nº 05, encerrando a área de 87,876m². Imóvel objeto da
Matrícula nº 130.214 do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos/SP.
Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art.
3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente
mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30,
caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 356.612,63 (trezentos e cinquenta e seis
mil, seiscentos e doze reais e sessenta e três centavos) 2º leilão: R$ 223.130,72 (duzentos e
vinte e três mil, cento e trinta reais e setenta e dois centavos). O arrematante pagará à vista, o
valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de
transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da
data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imó-
vel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os
Fiduciantes: ALEXANDRE BERTOLASSE, brasileiro, chefe de cozinha, nascido em 18/02/1981, RG:
29347758 SSP/SP, CPF: 279.217.738-18, residente e domiciliado na Rua Serimbura, nº 355, apto 54,
Vila Guaianazes, São José dos Campos/SP, CEP: 12243-360, intimado(s) da data dos leilões pelo
presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou
2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados
já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão
obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230694

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico No

20230694 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de

Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar. MOTIVO:

Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 6942023, até o dia 10/10/2023, às 9h

(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 25 de Setembro

de 2023. CLARA DE ASSIS FALCÃO PEREIRA - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230033

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230033, de interesse da

Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, cujo OBJETO é: Registro de Preços para

futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo – Água Mineral, conforme

especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:

No endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 12722023, até o dia 10/10/2023, às

14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima

ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 25 de

Setembro de 2023. CIRÍACO BARBOSA DAMASCENO NETO - PREGOEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 00005/2023 - UASG 80022
Nº PROAD: 4338/2022. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado de
apoio técnico operacional, de acordo com os postos de trabalho especificados no Termo de
Referência (Anexo A do Edital), a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão
de obra. Edital disponível em https://www.gov.br/compras/edital/80022-5-00005-2023 ou Portal
do TRT-19 (https://site.trt19.jus.br/licitacoestrt19). Cadastramento das Propostas: a partir de
27/09/2023, no site https://www.gov.br/compras/, o interessado deverá seguir os seguintes
caminhos: SERVIÇOS DO FORNECEDOR > DISPENSA/LICITAÇÃO ELETRÔNICA (NOVO) >
TODAS AS COMPRAS > MODALIDADE(PREGÃO) > UNIDADE COMPRADORA(080022) >
PESQUISAR. Prosseguir com o cadastramento. Abertura das Propostas: 16/10/2023 às 10h00
(horário de Brasília).

VALTER MELO DA SILVA
Agente Público de Contratação

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

AVISO DE ABERTURA. Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP o Pregão Eletrônico PE- HC nº 901/2023, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592023OC00422,
Processo 15P-52512/2022 do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE destinado a Registro de Preços de
Placa de Reconstrução Mandibular, Mini Parafuso, Malha de Reconstrução Crânio - Facial, Placa para
Buco Maxilo Facial e Parafuso Cortical com instrumental específico e equipamento em comodato
gratuito , de acordo com o discriminado no Anexo I. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até
o dia 23/10/2023 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da
BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP
e https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - AMB

A Diretoria Executiva da Associação Médica Brasileira - AMB, associação civil de âmbito nacional
sem finalidade lucrativa, com sede e foro na cidade de São Paulo, na Rua São Carlos do Pinhal nº.
324, bairro da Bela Vista, CEP 01333-903, com Estatuto Social registrado perante o 3º. Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas – SP, no uso de suas atribuições e
prerrogativas estatutárias, convoca, os Associados Efetivos e a eles equiparados da Associação
Médica Brasileira – AMB, com direito a voto, para participar da Assembleia Geral Ordinária, nos
termos do artigo 25, inciso II e artigo 26, inciso I do Estatuto Social, a realizar-se no dia 27
de outubro de 2023 (sexta-feira), às 14h, em formato online, através da plataforma telemática
contratada pela AMB.
Somente poderão participar da Assembleia Geral Ordinária os associados efetivos ou a eles
equiparados que estejam em dia com suas obrigações estatutárias, nos termos do artigo 13, incisos
III e IV do Estatuto Social.
Para participar da referida Assembleia, os associados ora convocados deverão,
obrigatoriamente, realizar sua inscrição até às 18h do dia 20 de outubro de 2023, diretamente
através do site da AMB (www.amb.org.br), informando o nome completo, número do CPF e e-mail.
O material que subsidiará a Assembleia estará disponível no site da AMB (www.amb.org.br) que
deverá ser observado pelos associados para melhor participação e deliberação sobre os assuntos
abordados.
A pauta da assembleia será a seguinte:
A. TEMAS ORDINÁRIOS
I - Proposta Orçamentária para o exercício de 2024 da AMB e parecer do Conselho Fiscal, bem
como a decisão anterior da Assembleia de Delegados da AMB.

São Paulo, 27 de setembro de 2023,
CÉSAR EDUARDO FERNANDES ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES

Presidente Secretário-Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
DE DELEGADOS DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - AMB

A Diretoria Executiva da Associação Médica Brasileira, no uso de suas atribuições e prerrogativas
estatutárias, convoca, por meio de suas Federadas, (i) os Delegados da AMB que ocupam os
cargos de Presidentes das Federadas da AMB e (ii) os Delegados da AMB eleitos em 2023 no
território de cada uma das Federadas, para participar da Assembleia Ordinária de Delegados da
AMB, nos termos do artigo 34; artigo 35, incisos I, II, XIII e XIV; artigo 45; artigo 82; artigo 83
do Estatuto Social da AMB, a realizar-se no dia 27 de outubro de 2023 (sexta-feira), às 10h, em
formato online, através da plataforma telemática contratada pela AMB.
Os participantes desta Assembleia de Delegados deverão estar em dia com suas obrigações
estatutárias.
Para participar da referida Assembleia,osDelegadosora convocadosdeverão, obrigatoriamente,
realizar sua inscrição até às 18h do dia 20 de outubro de 2023, diretamente através do site
da AMB (www.amb.org.br), informando o nome completo, federada que representa, CPF, e-mail e
número de celular do Delegado.
O material que subsidiará a Assembleia estará disponível no site da AMB (www.amb.org.br) que
deverá ser observado pelos Delegados para melhor participação e deliberação sobre os assuntos
abordados.
A pauta da assembleia será a seguinte:
A. TEMAS ORDINÁRIOS
I – Formalização da Posse dos novos Delegados da AMB eleitos em 2023 pelo Presidente da AMB;
II – Formalização da Posse dos novos membros da Diretoria da AMB eleitos em 2023;
III – Eleição dos membros do Conselho Fiscal da AMB;
IV – Proposta Orçamentária para o exercício de 2024 da AMB e parecer do Conselho Fiscal;
V – Fixação da Contribuição dos Associados para o exercício de 2024 da AMB e parecer do
Conselho Fiscal.

São Paulo, 27 de setembro de 2023,

CÉSAR EDUARDO FERNANDES ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES
Presidente Secretário-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA N°006/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 341/2023 OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
ELÉTRICA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO MARABÁ PAU-
LISTA-SP Chamado para EDITAL e sessão de julgamento do objeto supra para o dia 11 de Outubro de 2023, as 08h30min,
ao qual, o mesmo deverá ser retirado na sede da prefeitura municipal de Marabá Paulista – SP setor de licitação, na rua
Cafelândia n°135, centro de Marabá Paulista – SP, no horário de expediente ou seja das 07:30 a 11:00 e das 12:30 as 17:00
, observados os prazo legais, Telefone para contato ou duvidas (18) 3996-1142 ou pelo e-mail: licitacao@marabapaulista.
sp.gov.br, através do site do município https://www.marabapaulista.sp.gov.br/ .AS entregas das propostas será realizada
através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . A partir de 27 de setembro as 08h00 até o dia 11 de outubro
as 08h00min. A sessão eletrônica será realizada na plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e está
prevista para o dia 11 de outubro de 2023 as 08h30min. APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, no uso das suas
atribuições e prerrogativas legais resolve HOMOLOGAR o resultado do processo
licitatório, modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº. 001/2023,
tendo por objeto a contratação de empresa/consórcio no ramo da construção civil para
execução das obras de Pavimentação, Drenagem Pluvial e Esgotamento Sanitário nos
bairros de Guaxuma, Garça Torta, Riacho Doce e Ipioca, no litoral norte de Maceió/AL,
e ADJUDICAR em favor do Consórcio VENCEDOR, CONSÓRCIO INFRAESTRUTURA
LITORAL NORTE MACEIÓ, tendo como empresa Líder
ENGEMATLOC-TERRAPLANAGEM E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
09.411.692/0001-35, com a proposta de preço no valor de R$ 133.987.298,22 (cento e
trinta e três milhões, novecentos e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e oito reais e
vinte e dois centavos), conforme documentação apresentada no processo
administrativo nº 3200.7376/2023, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.
Lívio Lima Fontenelle Filho

Secretário Municipal de Infraestrutura/ SEMINFRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

Objeto: Contratação de serviços de controle de pragas, envolvendo descupinização,
desinsetização, desratização, e serviços para o controle de ninhos de formigas,
marimbondos, vespas, abelhas, morcegos e pombos, nas dependências (áreas internas e
externas) do Campus SEDE, Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia –
UAEADTec, Colégio Dom Agostinho Ikas – CODAI e Estação Ecológica do Tapacurá – EET,
da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Realização: 11/10/2023 às 09:00h (Horário Brasília).
Editais: Diretoria de Licitações, localizada no térreo do Prédio de Apoio Administrativo da
UFRPE, à Rua Dom Manoel de Medeiros s/n, Dois Irmãos, Recife/PE, fone: (81) 3320-6107
ou através do site www.comprasnet.gov.br.

Alex Silva de Sales
Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS

COMUNICADO I
O HOSPITAL DE CLÍNICAS da UNICAMP comunica aos interessados em
participar do Pregão Eletrônico nº 00864/2023 - Processo 15P-31016/2023 -
Registro de Preços de Fórmula para Nutrição Enteral, Fórmula Infantil e Módulos,
de acordo com o discriminado no Anexo I, que a data da sessão pública passa a
ser dia 10/10/2023.

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA
DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA F.M.R.P.U.S.P.

LICITAÇÃO
Aberto Pregão Eletrônico n° 92/2023, do �po menor preço para aquisição
de Fixador de Bacia e Outros - OC890100801002023OC00093. Com encerra-
mento dia 11/10/2023 às 09:00 horas. Data do início do envio da propos-
ta: 28/09/2023.

Editais disponíveis no site www.faepa.br e www.bec.sp.gov.br.

TELTEX TECNOLOGIA S.A.
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Dia cinco (05) de setembro de dois mil e vinte e três (2023), às treze (13)
horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua França Pinto nº 1.089, andares 1º e 2º, bairro
Vila Mariana, CEP 04016-034, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0001-17, com
seu Estatuto Arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – SP, sob o NIRE. 3530056955-
5; CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação da convocação, com fundamento no artigo 124, § 4º,
da Lei nº 6.404/76; QUORUM: Presentes os acionistas da Companhia, representando a totalidade
do capital social com direito a voto a saber: SR. VALMOR FERNANDES ROSA FILHO e SR.
BRUNO DUARDES ROSA; MESA DIRETORA: Presidente: Sr. VALMOR FERNANDES ROSA
FILHO; e no papel de Secretário dos trabalhos, o Acionista Sr. BRUNO DUARDES ROSA; ORDEM
DO DIA: (i) Renúncia da Diretora Administrativa, Eleição da Diretoria e (ii) fixação de honorários;
(iii) Assuntos de Interesse Geral; DELIBERAÇÕES: Aprovados por unanimidade dos Acionistas
presentes: (i) Por motivos supervenientes, A Diretora Administrativa, Sra. Mariana Duardes Rosa,
decidiu renunciar ao Cargo, que exercia desde outubro de 2022, e a Assembleia aceitou, passando
o Diretor Presidente a acumular o cargo de Diretor Administrativo. A Assembleia resolveu antecipar
a eleição da Diretoria, que venceria no próximo mês de outubro. Assim, os Diretores remanescentes
da Companhia foram reeleitos para um novo mandato de 3 (três) anos, com início a partir do
dia 05 de setembro de 2023, e término previsto para o dia 04 de setembro de 2026, passando a
Diretoria a ter a seguinte composição: O Sr. Valmor Fernandes Rosa Filho, brasileiro, casado sob
o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 05/12/1967, administrador, natural de Porto
Alegre/RS, portador da CI nº 6034795549 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 553.691.380-87,
residente e domiciliado na Av. Iraí, nº 407, apto 171, Bairro Moema, São Paulo-SP, CEP: 04082-
001, acumulará os cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo; O Sr. Bruno Duardes
Rosa, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Porto Alegre/RS, nascido em 23/08/1991, portador
da CI nº 7090920104 SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.556.210-29, residente e domiciliado
na Av. Iraí, nº407, apto 171, Bairro Moema, São Paulo-SP, CEP: 04082-001, continua ocupar
o cargo de Diretor Técnico; e o Sr. Ademir Toledo de Souza, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, nascido em 26/07/1982, natural de Cruzeiro/SP, Advogado, inscrito
na OAB/SP sob o nº 282.763, portador da Carteira de Identidade RG nº 32.373.465-0 SSP/SP,
expedida em 01/10/2008, e inscrito no CPF/MF sob o nº 307.559.698-12, domiciliado na Rua Miguel
Yunes, nº 485, Torre 3, Apto, 61, CEP 04444-000, São Paulo (SP) continua a ocupar cargo de
Diretor Jurídico; (ii) o valor limite de remuneração da Diretoria, fixado em valor global mensal de
R$100.000,00 (cem mil reais), cabendo aos próprios Diretores a deliberação do quantum individual
mensal. Aprovada a lavratura desta ata de forma sumário, como facultado pela Lei no 6.404/76.
ESCLARECIMENTO: O Sr. Presidente confirmou que todas as publicações ordenadas pela lei das
Sociedades Anônimas por relativas à companhia, serão feitas no jornal de grande circulação “Folha
de São Paulo” editado em São Paulo-SP, localidade da sede da companhia. DESIMPEDIMENTO:
Os Diretores ora reeleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos de condenação,
à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. ENCERRAMENTO: Franqueada a palavra para quem dela
quisesse fazer uso e, como nenhum acionista se manifestou, o Sr. Presidente, às 14 (quatorze)
horas, suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, no livro próprio que,
após lida e em tudo considerada conforme, foi aprovada pelos Senhores Acionistas presentes e, na
sequência, assinada pelos membros componentes da mesa e pelos Senhores Acionistas presentes.
CERTIDÃO: Certificamos que a presente, em única via, foi extraída, no seu fiel e inteiro teor, do
Livro nº 02, de Registro de Atas de Assembleias Gerais da TELTEX TECNOLOGIA S/A, no qual
se encontra lavrada. São Paulo (SP), 05 de setembro de 2023. Valmor Fernandes Rosa Filho
- Presidente; Bruno Duardes Rosa - Secretário.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E- 96/2023 - PROCESSO 262.00002461/2023-59 -
PARECER AJ Nº 427/2023 - Encontra-se aberta na Fundação para Conservação e a Produção
Florestal do Estado de São Paulo, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. E-96/2023 -
Processo SEI 262.00002461/2023-59, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
HIDROSSEMEADURA COM BIOMANTA E INSTALAÇÃO DE BIORRETENTORES NAS ÁREAS
DESIGNADAS DENTRO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO SÃO
SEBASTIÃO E EM SEU ENTORNO, VISANDO AO RECOBRIMENTO VEGETAL COM ESPÉCIES
NATIVAS E OUTRAS DE ADUBAÇÃO VERDE. A abertura das Propostas dar-se-á no dia
09/10/2023 às 09:00 horas, no site www.bec.sp.gov.br, Oferta de Compra n°
261101260452023OC00227. As propostas serão recebidas no site a partir do dia 27/09/2023. Os
interessados poderão consultar o Edital completo nos sites http://www.fflorestal.sp.gov.br;
https://www.imprensaoficial.com.br/; http://www.bec.sp.gov.br. - São Paulo, 25 de setembro de
2023. - (REPUBLICADO, SEM DEVOLUÇÃO DE PRAZOS, PARA MAIOR DESTAQUE DAS
LINHAS DE INTERVENÇÃO POR HIDROSSEMEADURA.)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE - FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO

FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 91/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2023 - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº. 86/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 – S.R.P. Nº. 52/2023 - EDITAL
Nº. 91/2023 – Acha-se aberto, no município de Aramina, licitação, do tipo menor preço para
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA
DA SAÚDE, conforme condições editalícias. A sessão pública ocorrerá impreterivelmente no dia
24 de outubro de 2023, às 08h00min, no Paço Municipal, à Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira,
795 - Centro. O processo físico disponível para qualquer cidadão e a cópia do Edital e anexos
estão disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em
horário de expediente, das 08h00min às 17h00min, no mesmo endereço, telefone 0xx16 – 3752
– 7002 e através do site www.aramina.sp.gov.br. Aramina/SP, 26 de setembro de 2023. MARIA
MADALENA DA SILVA – Prefeita. FÁBIO LIMA DONZELLI – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - Campanha Salarial - 2023/2024 -
SINDICATO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO - Assembleia Geral Extraordinária - VIRTUAL
- Campanha Salarial - 2023 - Edital de Convocação - Ficam CONVOCADOS Por este Edital, a
ser publicado em Jornal de circulação estadual, todos os trabalhadores integrantes da Categoria
Profissional dos escritórios de advocacia, sociedade de advogados, empresas, entidades gerais
e afins, portanto, todos os trabalhadores/advogados destes segmentos, associados ou não
pertencentes ao Estado de São Paulo, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária de
caráter Híbrido, ou seja, de modo presencial e virtual. Em ambos os casos, a entidade apresentará
aos interessados pré-pauta modelo/referência do ano base anterior, devidamente reajustada, para
concordância aos seus termos, ajustes e adaptações que aprovadas. Para tanto, os procedimentos
serão realizados da seguinte forma: Presencial, os interessados, deverão comparecer a sede da
entidade sito a Rua Abolição, 167 - Bela Vista - São Paulo/SP, exclusivamente no dia 06/10/2023, em
primeira chamada as 17 horas, com a maioria absoluta dos interessados, e em segunda convocação,
impreterivelmente as 17h30 horas, com qualquer número de presentes. Quanto aos participantes
“remotos”, deverão acessar o site, qual seja: www.sasp.org.br, e no prazo de 05 dias, ou seja, do dia
02 ao dia 06 de outubro, a partir das 10 horas do dia 02 de outubro, até às 20 horas do dia 06 de
outubro, em qualquer horário que queira acessar, para tomar conhecimento da pré-pauta, em sistema
de votação, aprovando-a ou não, sendo que, para manifestações/sugestões e outros, os interessados
deverão encaminha-las para o e-mail, sindicato.adv@terra.com.br, devendo fazer constar: a.) Nome
Completo; b.) número e registro na OAB; c.) razão social de seu empregador. A AGE em ambos
formatos (presencial ou não), deliberará sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovação ou não,
ajustes e alterações suscitadas de pré-pauta apresentada nos termos supra, para formulação
de acordo coletivo de trabalho referente a data-base do ano de 2023/2024; 2) Deliberar sobre a
realização de movimento grevista na forma da lei; 3) Autorizar a diretoria do sindicato a negociar
e firmar acordo coletivo de trabalho e/ou adotar as medidas judiciais cabíveis, inclusive dissidio
coletivo; 4) Aprovar fixação de contribuição assistencial ou negocial, bem como forma e prazo de
oposição, (se o caso). Nada mais. Fabio Roberto Gaspar - Presidente.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8039/2023

Encontra-se aberta licitação visando a contratação de pessoa jurídica para execução de obra de
pavimentação da Estrada Municipal SLT-161 (Trecho até a Rua das Andorinhas) no Jardim Buru,
no Município de Salto/SP, com o fornecimento de todo material, mão de obra e equipamentos
necessários a realização do objeto, de acordo com o Memorial Descritivo, Cronograma Físico
Financeiro, Planilha Orçamentária e os Projetos anexos ao edital, a cargo da Secretaria de
Administração e Governo Digital. Entrega dos envelopes: Habilitação e Proposta Comercial –
até as 09horas do dia 30 de outubro de 2023, no setor de licitação – Secretaria de Administração
e Governo Digital, 4º andar, da Prefeitura, sendo que a sessão de abertura ocorrerá a partir das
09h15min, no mesmo dia, na sala de licitação 3, térreo, em sessão pública. O Edital e anexos estão
disponíveis para consulta e impressão no site da Prefeitura: www.salto.sp.gov.br. - Licitação. Para
retirada no Setor de Licitações – Secretaria de Administração e Governo Digital, 4º andar, situada
na Prefeitura Municipal de Salto, na Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito Industrial Santos
Dumont, nos dias úteis, das 08hs às 16h30min, devendo a interessada comparecer munida de
CD regravável, pen-drive ou outra mídia para gravação do arquivo do Edital e anexos. Maiores
informações, no Setor de Licitações – Secretaria de Administração e Governo Digital, através dos
telefones nºs (11)4602-8533/8524, das 08hs às 16h30min, e/ou e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br

Estância Turística de Salto, 26 de setembro de 2023.
Antonio Ruy Neto - Secretário de Administração e Governo Digital

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023 – TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: Aquisição/compra de 01 (um) veículo automotor, adaptado, tipo Unidade Móvel de Saúde,
(AMBULÂNCIA TIPO A – Simples Remoção de pacientes), tipo Furgão, 0km (zero quilometro), na
cor branca, para as necessidades e suporte básica da Secretaria Municipal de Saúde, quanto as
atividades de atendimento emergêncial, bem como ações e serviços/atendimento para assistência
integral à saúde dos munícipes/usuários, buscando manter o pleno funcionamento de suas atividades
de Saúde no Município de Reginópolis/SP, e demais especificações, conforme Anexo II - Termo
de Referência. Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data de realização: 18 de Outubro
de 2023 às 09:00 horas. Entrega e Abertura dos envelopes: até às 09:00 horas do dia 18 de
Outubro de 2023. LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, localizado na
Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – Reginópolis/SP. O Departamento de Licitações e Contratos
torna público que, na data, horário e local, acima assinalados fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item, em conformidade
com a Lei Federal nº 10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações
e atualizações vigentes. Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Licitações e
Contratos da Prefeitura Municipal de Reginópolis, localizada na Rua Abrahão Ramos, nº 327, Centro,
no horário compreendido entre as 08h00 às 12h00 e das 13h30m às 17h00, de segunda a sexta-feira,
e ainda gratuitamente pelo sítio eletrônico: http://www.reginopolis.sp.gov.br no link “Editais e Licitações
– Pregão Presencial”. Informações adicionais poderão ser obtidas por meio do telefone (14) 3589-9200.

Reginópolis, 25 de setembro de 2023.
RONALDO DA SILVA CORREA - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS / SP
Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 200/2023

CONTRATANTE (UASG): PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
(986411). OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOLDURA PARA MAPAS DA ÁREA URBANA
E RURAL DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS/SP, VISANDO A INSTALAÇÃO DE
DOIS MAPAS NA SEDE DA PRIMEIRA COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR, PARA
AUXILIAR NA LOCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DA ÁREA, FACILITANDO SUA
LEITURA E INTERPRETAÇÃO PELOS POLICIAIS MILITARES”. VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO: R$ 1.600,00 (ummil e seiscentos reais). PERÍODODEPROPOSTAS:
De 28/09/2023 às 8hAté 02/10/2023 às 17h. PERÍODO DE LANCES: De 03/10/2023 às
8h Até 03/10/2023 às 14h. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Concorrência 07/2023
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto Federal de Educação Ciência
e Tecnologia de São Paulo - IFSP - UASG Nº 158154 torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que às 10h (horário de Brasília) do
dia 25/10/2023, no Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São
Paulo - REITORIA, situado na Rua Pedro Vicente, 625, Canindé - São Paulo
- SP estará reunida para abertura da sessão da Concorrência nº 07/2023,
do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, cujo objeto é a Contratação de Pessoa
Jurídica especializada na prestação do serviço de Construção Civil para a obra
de Construção Civil para a obra de Construção do Restaurante Estudantil
do Campus São Carlos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo - IFSP, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários à execução, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Local execução: Estrada Municipal
Paulo Eduardo de Almeida Prado - São Carlos/SP – CEP 13565-820. Os
interessados poderão obter o Edital, a partir da data de publicação, meio dos
sítios https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou www.ifsp.edu.br.

São Paulo, 25/10/2023
Nelson Lisboa Junior

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

SÃO PAULO

INSTITUTOFEDERALDE
EDUCAÇÃO,CIÊNCIAETECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA”
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023 - PROCESSO Nº 79/2023

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA INSTALAÇÃO DE GRADIL
DE PROTEÇÃO EM CANALIZAÇÃO DE CÓRREGO A CÉU ABERTO, NO MUNICÍPIO DE FARTURA/SP,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO, MEMORIALDESCRITIVO, PLANILHAORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA E TERMO DE REFERÊNCIA”. A Prefeitura Municipal de Fartura torna público, para
conhecimento de todos e das empresas participantes da Tomada de Preços n° 12/2023 – Processo n°
79/2023, que a sessão de continuação para abertura dos envelopes “Proposta” será realizada no dia
28/09/2023, ás 14h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Fartura/SP. Informações: Setor
de Licitações da Prefeitura - Praça Deocleciano Ribeiro 444, Fartura/SP. Telefones (14) 3308-9332 / 3308-
9303 - Site: www.fartura.sp.gov.br - E-mail: setordelicitacao@fartura.sp.gov.br / contratos@fartura.sp.gov.br.

Fartura, 26 de Setembro de 2023. LUCIANO PERES - Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA
DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA F.M.R.P.U.S.P.

LICITAÇÃO
AbertoPREGÃOELETRÔNICONº93/2023,do�pomenorpreçoparaaquisição
de INTRODUTOR COM VÁLVULA 5F - OC: 890100801002023OC00094. Com
encerramento dia 16/10/2023 às 09:00 horas. Data do início do envio da
proposta: 29/09/2023.

Editais disponíveis no site www.faepa.br e www.bec.sp.gov.br.

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 433/2023

PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir de 27/09/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURAETURISMO, pormeio daDIRETORIADECOMPRAS, nos termos naPortaria
n.º 647, de 1º de junho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados a
publicação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO que visa o CREDENCIAMENTO
de Pareceristas de projetos culturais, em atendimento à Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo. Disponibilização do edital site: www.uberlandia.mg.gov.br. - Portal
da Transparência/Licitações e Contratos. Inscrição: plataforma www.prosas.com.br.

MARIA BARBOSA POLICARPO
DIRETORA DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial Nº 36/2023

O Pregoeiro do Município de Anhumas, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas
pela lei, através do Setor de Compras e Licitações, faz saber que se encontra aberta a licitação na
modalidade Pregão Presencial, registrado sob nº. 36/2023, buscando a Contratação de empresa
visando a locação e manutenção de máquinas copiadoras/impressora multifuncional para
atender os setores administrativos do município de Anhumas, conforme condições fixadas no
edital de convocação. O Edital do Pregão Presencial nº. 36/2023 deste Edital, encerrar-se-á no dia
10 de outubro de 2023, às 10:00 horas, onde serão recebidos o credenciamento e os envelopes
propostas e documentos, regido pelas Leis 10.520/2002, 8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações pelo telefone (18) 3286-1261 ou na Sede
Administrativa da Prefeitura Municipal de Anhumas. Anhumas, 26 de setembro de 2023. Rogerio
Nagima Imada – Pregoeiro – Adailton César Menossi – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2023 PROC. ADM.
N.º 0909/2023 Tipo da Licitação: MELHOR TÉCNICAObjeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO DE BEM IMÓVEL, COM OBJETIVO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS, CONFORME PREVIS-
TO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.390/2023, TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I E NA MINUTA DE
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO –ANEXO II, TODOS DO PRESENTE EDITAL. Entrega dos
Envelopes: Até o dia 31/10/2023- Horário: até às 09h00 Abertura dos Envelopes: Dia 31/10/2023-
Horário: às 09h00 Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licita-
ção da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura
– www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16)
3810-9010. São Joaquim da Barra, 26 de setembro de 2023. Dr. Wagner José Schmidt Prefeito
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